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. . .3 i- E' um dos nossos correspondentes outra cais'a era' de esperar dos seus de ourir quem tiver o direito de ser

'k em Pariz Mons“enr A . Lo- vastisSimos recursos _intellectuaes e dos ouv1do, fazendo a mais plena justiça a
i. e'. rette._Ru'a Caumartin, 61_ seus grandes conhecimentos. quem a ella tiver direito.
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O Cow-eia da Tarde, de 15:

 

. 'A contribuição industrial

l t Já o dissemos. Somos inteiramente

contrarios á contribuição. predial ag-

gravada com o. imposto do real d'agua,

que, promettendo aliviar o consumidor

e o thesouro, ainda vae aggravar mais

aquelle com o augmento do preço do

genero vendido ads tabernciros,e a este

porque é necessario augmentar extra-

ordinariamente o pessoal das reparti-

ções de fazenda, porque é lmmannmep-

te impossivel que o respectivo escrivao

e escripturarios possam dar vencimen-

to, no tempo legal, a um trabalho de

semilliante natureza. Estamqs por isso

certos de que as camaras nao appro-

vai'ão semilliaiite utopia.

' ' *Wistro-tla-fazeuda

.perteade acabar *com a guarda e poli-

cia liscal, que absorvem algumas cen-

tenas de contos de réis aiiuuaes, sendo

o contrabando, os descaminhos dos dl-

1-eitos,ea pessima fiscalisaçao cada vez

-' . poor, faz muito bem. Encarregue mçs-

› mo esse serviço do imposto do real d a-

gua aos escrivães de fazenda, como an-

tigamente, e verá que o thesouro ha de

auferir melhores resultados. hmpregue

a guarda liscal como em Hespanha na

guarda da raia, onde os chamados ca-

rubineiros prestam grandes serviços. _

E perguntamos nós: essa policia ei-

vil, que fóra de Lisboa e Portosó caqsa

graves couñictos por falta de orientpçao,

de educação e de tudo, porque nao ha

de ella ser empregada na hscalisaçao

do imposto do real dagua, o que seria

muito melhor? Mas, como temos alcehr-

tem de que a reforma da contribuiçao

predial não será approvada pelas duas

casas do parlamento, vamo-_nos occu-

da contribuição industrial. . _

Applaudimos o illustre miqistro

° do d'essa contl'lhnlçaogl.

as industrias e profissões, que pe-

los seus medicos e mesquinhos proven.

tos, nada rendiam e só serviam' para

sobrecarregar de trabalho os ,amp-e-

ados do fisco.
V _

g Foi muito bem entendido, como

tambem isemptar de aildicioiiaes e sello

essa contribuição. A
simplicidade nos

serviços publicos, cousa rara em Por-

tugal, é a melhor forma de cumpribos,

e as actuaes repartições de fazenda es-

tãlo hoje ii'um com pleto cabos com tanta

e tanta reforma que se tem .feito e com

tantos serviços que, podendo fazer ren-

der as contribuições.maisç
dez por een.

to, causam uma diminuiçao de vnite.

*Eis os resultados das reformas que se

teem feito ha muitos annosaesta parte.

Alguns dos nossos collegps da ca-

iul., e com especialidade o Correio da,

Tarde, teem pugnado sempre por que

a contribuição de _renda de casas fosse

lançada ao senhorio. Era uma econo-

mia de perto de 400 contos para _o

tlicsouro, mas-como era uma Simpli-

cii¡ íicaçâo de serviços, como não.dava se-

não pouco que fazer, nessa nao se fal-

lou. Para que?
.

Ha em Portugal um systema ad-

verso a todas as nações cultas da Eu-

pa. Lá fó'ra os miuistros_ ouvem, leem,

estudam o que diz a imprensaoom

respeito a varias reformns- Aqui, n este

paiz, não senhor. Faz-se sempreocon-

trario,e o resultado é o que temps Visto.

' A imprensa clama pela Slmpllcx.

dade do serviço fiscal para ndo~enclier

de papellada inutil as repartiçoes pu.

blicns, para melhor commododos con.

tribuintes. Ninguem arescuta. Para que?

Já aqui demonstramos as lamenta.

veis consequencias de se lançar o_ im»

posto daronda das casas aos inquilinos,

e os innumeros processos de folhas que

se aecumulam todos os annos _nas re.

partições de fazenda,porque muitos dos

inquilinos morrem, outras mudam de,

residencia um mez antes da abertura

dos cofres, e lá tica um conhecimento

relaxado, precatorias, custos, incom-

niodos. e o'thesouro com a _perda do

trabalho, do papel e~ do imposto.

Ora se oillustre ministro da'fazen-

da simplificou bastante o serviço da

contribuição industrial, porque não faz

i o mesmo'ii- de rendade casas? E a de-

cinia de juros? Quando acabará_ esse

iniq-.io imposto? 'Nom como contribui-

ções de renda nós o podemos appro-

var, porque o devedor é que ha de paà

gar sempre.

nv.. Barbosa de Magalhaes
#ou _› _. nd

. nazina onos-

Damos hoje, na a.. , _ ' . _ “Me

so jornal, o notavel discurso que -'

illustre- parlamentar. e nosso prezadis-

simo amigo pronunciou na camara dos

deputados combatendo'o pr0jecto do

sr. ministro da justiça com respeito á

liberdade condicional. E' uma peça de

subido valor, e porisso o transcreve-

mos,na integra,do Diario dos Camaras.

infausta morto do nocao chorado smig

tclligento como sympatliico moço.

tão saudosa memoria

 

dor e illustre tilho d'aquella terra.

35';
mesmo jornal, em 15:

cordar a sua memoria querida.

t

da sua. veneração.

s.-

A Soberania do Povo de 15:

par

Firmino de Vilhena.

' se

O Universal, de 16:

-I l gun]

nando de Vilhena.

generosa e

que n'um tratcrnal convivio d'amisado, o ro

deiavam, não podiamos, haje

saudades (Puma cida ie inteira,

ver de gratidão.

lo, quando a vida parecia começar a sorrir

guagem fliente, arrobatadora e oucrgica.

A' redacção do Campeão du Províncias,

mais sentidos o sinceros pozames_

carta, que com prazer publicamos:

Ha?“datss que não esquecem, e recor-

dações que não se extinguem! E quando es-

tas datas, e quando estas recordações teem

por norma primordial trazer-nos á memoria

a. perda írropsravel d'amigos sinceros, d'ami-

gos d'antes quebrar do que torcer, o nosso

coração oompunge-se-nos de tristeza pela re-

memoração d'essa perda, mas: _ congela-se

dialogria por se lhe deparar ocoasião do mais

uma voz poder ser agradavel, talvez, audi-a-

gsudo a alma. dos nossos amados defunctos.

Pelas õ horas e meia d'hoje (dia 15) ce-

leb'rei missa n'esta egreja parochial do Ca-

dima por alma do nosso chorado Fernando

de Vilhena. E' o _que tenho a honra de par-

ticipar a. v.

Poderá haver amigos tão dedicados, po-

rém quem 'roiterasse mutuamente mais cn-

tranhado ati'octo, não, consinto que os haja.

0 meu procedimento objectiva-se, pois,

n'um sagrado dever.

So hn. obrigação de respeitar os amigos

om vida, depois que estes passam além-tu-

mulo essa obrigação constitua-so para mim

ainda de maior incremento. Tom sido som-

pre este o meu lemma, ha de ser sempre

esta a minha conducta.

Seu leal admirador,

Cadiina, 15.

PADRE Morsás Nóai.

  

Jiiizsyndicado

0 governo, cedendo emfim ás ins-

tancias dos homens que em Oliveira

d'Azemeis personificam o extremo da

“"'GIGCâO e da desordem, mandou
;incthtv . A“ iuíz “e é um

syndicar dos actos o- u I q _ I

modelo de rectidão e de gravidade.

Encarregado de proceder ao acto

syndicatorio foi o sr. Antonio Ferreira

Augusto, ajudante do procurador regio

junto ' á Relação do Porto. Magistrado

Como sempre, o brilhante orador que não sabe faltar ao Sde dever, ina-

' i ' " t e l no auto
conquistou com elle as palmas_ dos gistraclo ciicumspeco g qu

mais bonrosissimos _triumpliosg N65! 3° Póde É“: ° @um'Í É?

Assignaturas 3 SEM ESTAMPILHA:_Anno, 4,5000 réis; Semestre, 2,6000 à

réis; Trimestre, 15000 réis; Avulso,40 réis. COM ESTAMPILHA: Anne, 46500 réis; Se-

mestre, 25250 réis; Trimestre, 15125 réis; Avulso, 45 réis.-Pàgamentcadesntado.

 

  

Commemprando tambem o 2.' an-

niversario da infausta morte d'este nos-

so cliorado camarada de tantos annos,

que foi um dos mais notaveis talentos _ _ _
do seu Pai, e um dos mais presmntes e da politica baixa e degradante para

e beliemeritos filhos da nossa terra, es-

crevem os nossos illustrados collegas:

Passa. hoje o funobre annivorsario da

O o ' ' l 1 1 , ' . 'i ( ' _malagndo jornalista, E o 1,6 ,vmw“. thi osa ao digno cj ii lmado. Falla d el

Ainda é, e será. por muito tempo com sau- .

dosas lagrimas remomorada esta fuuosta cal'dadeie “O ñlml da ea““ que Walls:
data, em que tão cruameute foi rouba-

da ás lottras de quo ora 'distinctissimo cul-

tor, ao jornalismo de que ora. nm vigorosis

simo athleta, á. familia que o estremecia, e

aos amigos quo o idolatravam, esse tão iu-

Em Aveiro houvo publica manifestação

do sentimento, bom merecida homenagem n

Ainda o Correio da Tarde, de 16¡

Passou houtom o 2.' anniversario do fal-

lecimonto d'osto nosso chorado cellega, illus-

trc escriptor e jornalista aveireuso. U Cum-

pciio das Províncias consagrou á memoria

do nosso malogrado amigo, Fernando do Vi-

lhena., o seu n.“ de quarta feira ultima, com

artigos da redação e do todos os collabora-

doros d'aquelle nosso -chlcga da imprensa

provincinciaua. Merecida, essa homenagem

de amor o de saudade pelo ineansavcl lacta-

O correspondente d'Aveiro para o comarca,

Passa hoje o anniversario do prematuro

passamento d'aquellc espirito lucido e talen-

to fulgurantissimo, que so chamou Fernando

de Vilhena, o é por isso quo vimos, com o ,je com a le¡

coração repassado da mais viva saudade, re- i

Já lá. vâo 2 annos dopois que a. fria cam-

pa encerra os seus restoa, e a lembrança dos

seus alfoctos á familia, do seu amor á. patria

e do seu cnthusissmo a imprensa, que tanto

adorou, ainda não esqueceu áquelles quo o

admirsrain e ainda hoje lhe rendem o culto

Passa hoje o 2.° annivorsario da morte

do mallogrado jornalista, Fernando de Vi-

lhena. O nosso college. Campeão das Pro

vindas, commemornndo este triste anuiver-

sario, dedica a memoria do finado alguns

artigos do sentimento, tirniados por os srs.

Marques Gomes, Francisco de Magalhães,

Rangel de Quadros, Henrique da Cunha e

Passa hoje o segundo annivorsario da

morto do nosso querido e desditoso amigo e

ox-collogs do Campeão das Províncias, Fer-

Nós que tratamos de perto com osso bel-

lole sympathico rapaz, que conheciamos quão termas do

boa era a sus. alma, quão dcdi~

cada a alfeição que elle tinha por aquelles

que sobre a portuguez no pleno uso de todos os

sua camp:: se crystallisain as lagrimas d'u-

ina familia inconsolavcl, se dosfolham as ¡Html-entes

a quem elle Hc

tantos bouclicios prestou com a. sua penha.

vigorosa e scintillsnto, deixar 'do prestar-lhe

aqui a nossa, ainda que pobre, sincera ho-

meungom do sentimento e _iuolvidaval seu.

dade, sem que a nossa consciencia se sentis-

se trahida pela quebra d'um sacratismo dc-

Fernando de Vilhena. baqucou no tumu-

lhe. Novo, cheio do talento, cheio do espe-

ranças--quom lia que as não tenhu-Fer_

nando de Vilhena estava sempre, quer ns

tribuna quer no jornal, ao lado dos oppri-

inidos, defendendo-os com o calor da eua lin-

o muito em especial ao nosso amigo e cillo-

ga Firmino de Vilhena enviamos os nossos

O nosso prezado amigo c revd.°

cura de Cadima, envia-nos a seguinte
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ngssas leis sobrado, recruta**

litar;

  

   

   

  

   

 

    

   

     

   

   

 

  

 

    

   

   

   

 

   

 

  

  

  

   

   

  

   

    

   

   

    

    

   

   

No entanto, muito para lamentar

é,'que sobre tão lidimo e tão nobre ca-

racter,a riiindade dos propositos d'uma

gente candemnada erguesse a ¡iodoa

d'uma falsa accusação, quando outros.

assalariados pela escoria da sociedade municipues

pejar de lama a face da justiça, vivem

por ahi na impunidade dos seus cri-

mes e_no disfructo das suas nojentas

negocxatas'. " '

Alli fez-se jzi uma manifestação

ctiva commissão;

la o nosso correspondente d'aquella :lo-

Oliveira d'Azeriieis, 16' (lc junho da 18.53. um”“ como para deputado;

_Acaba do ser coulirmala a sentença ,dc

pronuncia, no Supremo tribunal de justiça,

contra o administrador d'cstc cmcolho, Au-

gusto da Cunha Leitão, e outros.

Sr. governadorcivil, poderáv. ex.“ con-

scrval-o por mais tempo á, frente d'osto con-

celho, dosprcstigiando as funcçõos a sou cir-

go? lis muito, quo v ex.“ o deveria ter (lo-

uiittido: hesitará. mais um momonto om fa-

zel-o? Providoncias, sr. 'governador civil.

V. cx.“ dove sabor quo ello é, alem ds mau,

inepto para. exercer tal logar, pois não

tem qualidades que o recomiiiozideui para

tao alto cargo. Utissrnos esperar do sr. go'

vernador civil providencias,domittindo já.

o seu delegado, pronunciado om uin'brim'o

graViseiino.

Chegou aqui liontoui o cit.““ sr. dr. An

tonio Ferreira Augusto, digno ajudante do

procurador regio, aiim do syndicar sobre os

actos do intogcrrimo juiz do direito d'osta

Ciellio da Richa, tomando posso

o 1.° substituto, bacharel Vicente Pedro do

Carvalho-quo nàa tem residencia. na co-

marca!

Quando 0 sr. Coelho da Rocha saiu, p.1-

ra se ausentar da. cimarca, om oouformida

foi acompanhado pelos advo-

gadosjudioiaes, até fora da porta do editi-

cio, manifestando-so d'esto modo o protesto

contra. o acto fundado em denuncia manos

verdadeira-om verdadeiras l'alsidtdos.-Y.

d'esse seu logar de deputado;

llliilçdt) politica do paiz;

concedida a estrangeiros;

i” asram a estranrreiros
Nós, como o nosso honrado corres- mo P ° ' ° ?

pondente, esperamos que o sr. gover-

nador civil proceda como é de esperar

do seu honrado caracter. Dirigimos-

nos n'este sentido ao sr. governador

civil e tambem ao_ sr. ministro do rei-

no, Que, em assnmptos de moralidade

como este, não poderá. deixar de pro-

ceder como ha motivo para esperar.

Conliamos, pois, em suas cit.“.

ria Barbosa. de Magalhães.

_\_+g_

 

A justilicaçao do sr. conde

' V de Burnuy' "

O Correio de Noite, que acaba-

mos de receber, diz o seguinte:

Foi hoje distribuido na 6.' vara ci-

vel, e cartorio do escrivão, sr. Cesar

Augusto Bello, a justificação do sr.

conde de Barony. para provar, nos

art. 398.° e correlativos do

cod. do proc. civil, c para todos os di-

reitos politicos e civis, que é cidadão

deixaram do vender-so alli.

direitos e sujeito a todas as obrigações

a essa qualidade. A justi-

ação, a que se junta grande numero

de documentos, com 19 artigos, é para

provar o seguinte:

1.° - Que nasceu e foi baptisado

em Lisboa;

lie seus paes, embora sub-

ditos da Belgica, residiazn lia mui-

to tempo, quando elle nasceu, em Por-

tugal, co no meros particulares;

3.“ -- Que nunca, nem por si nem

por seus paes, se fez qualquer recla-

mação de que o justificante não queria

ser cidadão portuguez;

4.°-Que foi crendo c educado

eni Portugal, aqui tem sempre vivido,

aqui casou com senhora portugueza c

constituiu familia fóra do regimen ci-

vil belga, o aqui tem crendo e educa-

do todos os seus lillios, tendo tambem

aqui ligados todos os seus interesses

materiaes o moraes;

5.° - Que nunca perdeu a quali-_

dadeiiativa de cidadão portugucz, e

nunca foi suspenso e muito menos pri-

vado dos direitos civise politicos inlie-

rentes a essa qualidade;

G.“ _ Quo se alguma vez foi con-

siderado pelo governo da Belgica co-

mo subdito d'esse paíz, é porque, se-

gundo a legislação belga, assim o po-

dia scr, sem embargo das leis Pportu-

guezas disporem o contrario, não po-

dendo em caso algum esse facto, alheio

á sua vontade, prejudical-o nos seus

direitos; _

7.“ - Que se exoróeu as funcções

de consul da Belgica, não o fez sem

que um &vegetal-:tr do governo portu-

guez lhe désse licença para isso;

8.° -- Que se uma ou outra vez,

sem o seu consentimento, se fez a dc-

claração de ser elle subdito belga, foi

isso devido a um caso vulgar e Com-

niuin de interpretação das disposições

respectivas e ainda .i divergencia en-

tre a legislação portugueza e a legis-

lação belga 'sobre a materia de iiacio-A

nulidade;

Elf-_Que contra essa designaçãojá

lia muito reclamou, e desde entao nun-

ca mais deixou de ser ofiicialmente re-

caiihecido como cidadão portuguez;

10.°-Que na qualidade de cidadão

portuguez foi agraciado em 16 de

março de 1892;

11.°-Que na qualidade de cida~

dão portuguez foi eleitol pela assem-

bleia patriotica de 1890, membro da

grande comunitario da subscripção m1- _
cional, de que Í0¡.Bubscr¡pmr Em. s¡ ç documento, que lielmente transcrevo:

sua familia; ' l Ex.” sr, curador dos orphãos. -
12'.__N,, ,,,mjidmje 4,, cidadão Di¡ Antonio Augusto .Dias Nestorío,
,z a: . ~ w, ,-_v A e ' _ _ 4 .A i ' › A_ '-

ctor da fazenda.

delicia, e assim o esperamos.

V lilll'l'l IM FliiLiillil DÁ Fill

1.3 m: Jusno nn 1893.

nha ultima carta, que o individuo no-

motivos de preferencia que a lei exige

para o provimento (luírefcrido cargo,

e que ignorava se elle satisfez á cou-

dição exigida no art. 2.° u.o dedo de~

ereto de 5 de janeiro de 1887, em vis-

ta de um documento que tinha pre-

sente. Esse documento é um attestado

da camara municipal d'este concelho,

que lhe foi passado na sessão de 9 de

março de 1892, que' diz o seguinte:

v A camara attesta que o requeren-

te tem archivado n'ech tribunal um

prob-?580 em que chamou sua mãe aos

tribunaes, no qual deoahiu, não abo-

naudo assim o seu comportamento mo-

ral com semelhante procedimento; e,

em quanto ao seu comportamento ci-

vil, tambem a camara não pode attesc

tm. bem, por ter sido informada de que,

quando o requerente foi empregado da,

administração d'este concelho, como

amanuensc, por occasiâo das desordens

que houve em Cantanhede, de que re-

sultaram algumas mortes, e quando era

administrador d'este Coacelhoo bacha-

rel Antonio Ferreira Cabral Paes do

Amaral, snhiii em excursão pelas fre-

guezias das Alhadas e Maiorca, fallau-

do ao povo, para reagir coatra as de-

terminações (lo governo, pelo que foi

demittido. n

E não se sn'pponlia que este altos_

tado foi assim redigido por odio ou

vingança politica contra o requerente,

por que é facil a prova da sua veraci-

cidade. No cartorio do escrivão substi-

tuto d'esta comarca Elysio da Costa

Duarte, procedeu-se a inventario em

1869, por fallecimento de Antonio

Dias Nestorio, pac do individuo que foi

nomeado secretario da camara, e n'esse

inventario a ii. 170 se acha o seguinte

 

!PUBLICA-SE AS QUARTAS E SABBADOS; j

unit u it 'ruim nas_

L, mi-

13.°-Quc na mesma qualidade foi

íuscrípto no_ livro do recenseamento

eleitoral do 4.” bairro como eleitor e

c mio elegível para cargos districtaes,

parochiaes, sendo a falta

da sua insci pção como eligivel para

deputado devida a um lapso do empre-

gado auxiliar dos trabalhos da respe-

14.° -Que n'essa mesma qualidade

está inscripto ll') livro do recenseamen-

to eleitoral 'do mesmo bairro, que lia

de servir para o corrente aiiuo, como

elegível, tanto para cargos adminiso

15.°»-Quc como cidadão portu-

guez foi eleito deputado ás Côrtes ge-

racs pelo círculo n.° 8.3 (Thomar) na

eleição que foi approvada pelo tri-

bunal do verificação de poderes ein ac-

cordi'io de b' de março do Corrente aii-

no, do que não lia recurso, tendo a ca-

mara dos senhores deputados acceita-

do a renuncia que o justificante fez

Inf-Como portuguez está tam-

be-u rcceuscado como um dos maiores

qpptribuintes de contribuição predial

do seu baii'iio, e portanto oomo eleitor

da respectiva COIILIHSSÃO do recensea-

mento eleitoral base de toda a orga-

17.°-Qie como portuguez foi a-

graciado, por alvará. regio de 19 de

novembro de 1883, con todas as hon-

l'ns e prerogativas de que gosam os

maços, Iidalgos com exercicio no paço,

mercê esta que não é nem foi nunca

18-”“ _Que como cidadão portuguez

tem-lhe sido concedidos passaportes

diplomaticos, que tambem por lei sc

19.°-Quc nos registos da) estado

civil, archivados na legaçáo da Belgi-

ca n'esta côrte, não está iuscripto o

justiticante nem nenhum de seus filhos.

E' advogado constituido do sr.

conde de Barney, o sr. dl'. J osc' Ma-

FÀLTA lilll'llilli _A iii.“illl llll SELLOS

Teeni-iios sido dirigidas varias quei-

xas ácerca da falta que alii está, fazen-

doprlos gravissimos prejuizos que vao

causando ao publicu, a falta de venda

de sellos de justiça e outros, que até

ha pouco se vendiam em varios esta-

belecimentos da cidade, e que agora,

min sabemos bem em virtude do que,

Na rece bedoria da comarca, apesar

do provado zelo e solicitado do seu (li-

gno chefe e proposto eu atteuder a tu-

do,é impossivel a venda a todas as lio-

ras no dia dos sellos e estampilhas ne-

cessarias ao publico depois das 3 ho.

ras da tarde, succedeudo muitas vezes

que. para um caso urgente, é necessa-

rio um ou mais sellos, e so não pode

remediar o mal por não haver quem Os

tenha a venda. Ura isto não pode cou-

tinuar, e contra o facto acompanha-

mos nós aquelles que teem feito a

devida reclamação perante o sr. inspe.

E' :necessario que sua cit.* provi-

;lleu presudo amigo.--Disse na mi›

mea-lo secretario du. camara municipal

d'este cmcelho não tinha nenhum dos  

 

' :amount-_car -~ 35 ,

portuguez baptisoa seuáfilhos, tendo filho derAntonio Días Junior falle~ injustiça que a camara llie fez, era_ furtadella de

um d'clles cumprido os preceitos das cido, c de D. Sophia Amelia Dias, na-

tural da Figueira da F67., que está não conseguirão o seu iutento,e o fu..

' sendo pessimamcnte tratado pela cabe turo o iiiostrai'á.

ça de casal, faltando-lhe oozn os ali-

mentos szgjicáentcs para a sua sustenta-

ção, alterando muitas vezes as horas

da refeição e tortttraudo-o intencional-

mente por não anuuir talvez aos dis-

perdicios que ella está fazendo, com

bailes, passeios e outrcs divertimentos.

Afora isto está dando educação menos

conveniente a seus irmãos menores en-

tre ellos a uma menina de 11 auuos de

edadcqiara quem todos os recatos são

poucos, attendendo a sua meliiidros:

posição, e por suggestões d'alguem tem

feito csbanjainentos com obras que não

são (lc verdadeira necessidade como

chalets, etc., etc., deixando de tratar

convenientemente da administração dos

bens do casal, pois que não se tem man-

dado amanhar as prepriedades como

as circumslancias o exigem, e ainda

desbastando o pinhal da Quinta de

Caseira, em que o supplicantc foi con-

templado, para mandar vender, e dei-

xando tambem detriorar o pomar novo

   

           

  

   

  

  

  

 

  

  

   

  

  

   

   

  

   
   

 

  

   

 

   

        

  

alli existente.

FÓZ

Augusto Dias Nestorio. ›

foi proferido o seguinte:

206 e reflexões fi ;

tracção de sua filha;

bem conveucem;

los pretextos para a privação do po-

der paternal; _

Considerando que o poder pater-

nal campreliende a regeneia e protec-

ção das pessoas dos tillios menores e a

administração de seus bens, cod. cit.

art. 137.", e que a privação d'aquellas

importa a d'esta, como opina o sr.

Dias Ferreira, cod. civ. ann., vol. 1.°|

pag'. 185, não podendo, portanto, de-

cretar se a privação parcial que o con-

selho de familia pretendeu votar;

Reconhecendo, em lim, que o'pi'o-

cedimento, baseando-se na participa-

ção il. 170, foi intentado pelo curador

para satisfazer a instancias do partici-

pante ,seu cnratelado, mas de certe com

pesar de trazer a juizo uma accusação

que a lei não permiite que_ seja propos-

ta directamente, para eVitar o escan-

dalo de ser o preprio lilho o accusador

de sua mãe; r

Revogam a decisão recorrida, de-

claram improcedente e não provado o

pedido constante do requerimento fl.

168 e condemnam nas custas o menor

participante, que d”ellas foi causa, de-

vendo sei' pagas por seus bens-_Fi-

gueira da Foz, 20 de janeiro de 1863.

::José Maria da Costa~Antonio José

Duarte Silva=l§|ysio Freire d'Abi'eu

Pessoa»

 

De tudo o que tenho exposto, rê-se

claramente qual foi o Verdadeiro moti-

vo da suspensão e demissão dadas ao

amauuense da secretaria da camara-

Florido da Cunha Gouveia.

Este ainaniieiise é, como disse jzi,

progressista, 'e de todos os concorreu-

tes ao logar de secretario da camara,

o que mais direito tinha a ser nomea-

do, por ser honrado e habil, e ter 12

anuos de bom e eifectivo serviço na

secretaria da mesma camara. Mais, co- bre uma larga :eleição a uma junta

tcucionava reclamar contra a de bois, que destinava á venda,mp elle
.-- ,(,. _, ,..

. ::U¡P.*_.'q\ - -,

 

Publicaçoes : Correspondcncias particulares, 40 réis por cada linha, no type

comznum do jornal Annuncios, 30 réis por linha; Ropetiçõcs, 20 réis, accresccndo o

,. imposto do sôllo.-Reccbem-so annuncios annuaes, mediante contracto especial.

 

Por todos estes fundamentos vem o

supplicantc pedir a v. ex.“ se digno pc-

los meios que a lei faculta cm taes ca-

sos, providenciar de forma que evito a

dctrioraçzio do casal que o supplicuute

é interessado. E. R. M. -- Figueira da

15 do outubro de 1.'“92.--lnzonio

Segnio este incidente seus termos,

e a paginas 261 do mesmo inventario

.Accordam do conselho do tutela.

Visto o requerimento fi. 165, partici-

pação ll. 170, resposta fl. 173, autos

cx-ll.194 e 211, documentos cx-il.

Considerando que para poder a mãe

ser iuhibida de reger as pessoas e os

bens dos filhos menores, é essencial

provar que ella abusou da sua anoto-

ridade materna, -cod. civ. art. 161.o

Considerando que esta prova não

resulta da inquiriçà 3, resultando antes'

a contraria, isto é, que a arguida tem

administrado com zelo os bens de seus

filhos, mandando-os cultivar cuidado-

samente e até beneficiando-os ã. custa

do seu iisofi'ucto, e que tcni emprega-

do todos os meios de que uma boa mãe

pôde dispôr para' conseguir a educa-

ção dc seus filhos, mandando-os para

eollcgios e para o Seminario de Caim:

bra, c confiando-cs á Vigilancia e di-

recção de pessoas de reconhecida com-

petencia, c tendo em sua casa uma pro-

fessora para dirigir a educação e ¡us-

Cousidei'ando que só por culpa de

alguns dos tilhos da arguida, entre os

quaes é o participante fl. 170, ellos

abandonaram os estudos, recusando

proseguir n'elles como as provas tani-

Considerando que a privação do

poder patcrual concedido :is mães, fa-

zendo-as passar pela vergonha do se

verem declaradas incapazes de cuida-

rcm das pessoas e bens de seus filhos, e

pela dôr de os verem conliados a outra

pessoa, não poder ser decretada. sem a

prova legal do abuso, como lica pon-

derado, não bastando quaesquer gra-

tuitas e talvez irrctlcctidas arguições;

Considerando que a lei confia tan-

to no amor maternal, que, ainda no

cas) de segundas nupcias das mães,

lhes conserva o seu poder materno no

que diz respeito ás pessz as de seus li-

llios nieiiorcs,-cod. cit. art. 162.“, o

que corrobora que não bastam frivo~
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agua, teve a fatalidade

de perder em poucas horas os aiiimacs,

que eram d”:ima construcção perfeitis-v

sima e d'nm custo bastante elevado.

Productos da ignorancia.

'Pournda.-Foram convida-

dos para tomar parte n'uma brilhante

corrida de touros que se _deverá effe-

ctuar brevemente no Porto, os nossos

amigos, srs. F 'ancisco e Antonio Sa~

raiva Lobo, Mario Duarte, Felix Sa-

raiva, Joâo Mendonça, José Luciano

Corte-Real e Augusto Reis. -

Bispado de Coílnbi'n.

_e Os masteiros de Loroão e de Swim

Clara c o templo da ,Sé Vet/m-Coim-
.bra, 1893»,-E' um elegante opuseulc,-'

que nós offerta o veiiernudo prelado de _

Coimbrarswllíñpo Conde, e pelo qual W

se avalia a assombrosa actividade do-

illustrc principe da Egreja. Poucos

como sua ex.“ revd."'“ sabem zelar os

altos interesses da egreja, e especial-

mente os da diocese de que é dignissi-

mo pastor. N'este opusculo pugna o

activo ministro da Egreja com energia

pela conservação .d'aquellcs notaveis

monumentos da arte c da religiâopor-

tugucza. Agrademos o exemplar que

nos foi Offerecido.

;Leg-,ão (Pl'illlillãll. -Ao

juiz do :5.° districto do Porto foi con-

cluso o processo contra todos os dire-

ctoi'es e membros do conselho fiscal do

banco do Commercio e Industria, desde

a sua fundação até ao aiino lindo. O
juiz deu o despacho de pronuncia na.

querella do ministerio publico. São ac.

ousados de subt'acçiio irandelenta de

25324639000 réis os seguintes indivi.

duas: directores do banco~Joaquim-

Lourenço Alves, José Marques Antu.

nos, José _Luiz Gomes de Sá, Eduardo

Alves da Cuuha e Eduardo Augusto da

Cunha e Costa; membros do conselho

liscal-lr'rancisco de Araujo, Antonio'
qurigucs Padiur, Antonio. e José de

Magalhães Bastos, Daniel Martins de

Moura Guimarães, José Antonio de ~

Vasconcellos Monteiro, Tristão Joá.

quim Pereira Brandao, José Antonio

de Sampaio, Manuel Gomes dos San- '
tos Loureiro, visconde de Barreiros e
Joaquim Gonçalves da Silva Barbosa.

lla aqui nomes de cavalheiros mui.

to respeitaveis, que nada tiveram com

ofacto, mas que ojmzeutendeu que de.
. via julgar incursos na falta que se deu.

líeeepçeão testiva.-0
Porto prepara-se para receber. condi-
gnamento os bombeiros que foram a
Londres o que alli tanto se distingui.
ram nos exerCicios que fizeram.

Facts) inatidito...A ea.
mara da Feii'aunandou armncar al.
guns postes da illnmiiiaçño d'lüso'iulio
acarretando assim sobre si ' A ,
ção publica de todos os

d'aquella importante povoação_ Já em

grande a indisposição *Espinho con.

tra a Feira, agora é completa. A- ca-
mara da Feira, como se sabe, é ¡'e-.re.

neradora de lei.. ' : o

Fuga ele pr'esOSa-Das
cadeias d _Anadia fugiram os presos A

Jjosé l: errelra e José Francisco França.
l* izeram um buraco na chaminé da

pl'lSliO, fugindo por nlli. '

_eàsszpssino covarde.
_ho concelho _do Fundâoacaba do
pl'atl'cal'bl-J um crime horrivel. Antónia
dos buntos Boavida, de 27 annos do
cdadp, assassinou sua mulher, Ana-ela
dos bantos, (laudo-lhe- tros facada.: no
peito. O facto_ teve logar na froguezia
d Arca'. marido era mal comportado
e a inteliz assassinada gosava as s' -m-i
pathias publicas. t)

X Exportação valiosa.
-o'Iouta ácifra _de 1219555000

o vmho exportado da ilha d

só no nicz de maio.

Pela barra do Porto c -no mesmo?
mez, foram exportados vinhos na im-
portancia de &03:05123000 reis_

Cili'a valiosn,-Não é
16, mas do 2G:0_OO$OOO réis o
do recebcdor de Guimarães

acha preso.

Írizuiiiançn perigosa..
_Consta em C minha que Tábao'on
e _Eri-as, lregueâiis da outraivniarfoni:
do. Minho,'pertenc<3ntcs ao distiiicto'
hespanliol de Rosnl, foram invadidas
pela terrivel praga dos gafanhotos,
que teem causado_ grandes estragos em
uma zona de. sete ou oito hectares.

_ Dinis (Ieàpacho's. é No
ultimo despacho verificaramse os se-
gutntes:

preciso inutilisal-o l Creio porem quel
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Notas da carteira.-

Estão na sua quinta da Boa Vista, em

Canoço, Vianna do Castello. o nosso

respeitavel amigo, sr. Luiz d'Andrade

c Souza, e sua ex.“ esposa.

-- Esteve honteni e aiite-lioutcrn

em Aveii'oo nosso illustrado amigo, sr.

capitão Lobo, que regressou já ao Por-

to, onde está. destacado com uma 'fofa'

ça do 10 dc cavallaria. __

- Tem estado em Aveiro, do on-

de deve seguir para o Porto, o sr. Ta-

vares Coutinho, um dos intrepidos col-

laboradores da revolução do janeiro, e

ultimamente amnistiado por graça do

poder iiiodcratlor.

- Esteve liontem em Aveiro' o

nosso prezado amigo e illustre depu-

tado por este circulo, sr. Francisco

Barbosa Souto Maior.

- Retirou lioiitem para o Porto,

com seu lillio, a ex.“ sr.“ D. Maria da

Luz Lobo, virtuosa esposa do nosso

prestavel amigo, sr. capitão Baptista

Lobo, que esta alli destacado.

- Regressou da illustre casa da

=r'oiitinha á sua casa de Braga a res-

peitabilissima mãe dos sus. Franciscw

Barbosa c Agostinho Barbosa Sotto

Maior. A virtuoso. senhora, já octugc-

naria, esteve alguns iuezes na casa on-

de nasceu seu honrado e nunca esque-

cido marido, o sr. Pedro Barbosa da

Cunha Couto e Mello, membro distin»

cto da antiga magistratura, homem de

uma só té e do mais elevado caracter.

-- Está melhor, quasi restabeleci-

da. a reapeitavel Mae do sr. Bispo Con-

de, e tanto que s. ex.“ já regressou de

Carregosa a Coimbra.

- Está muito melhor dos seus pa-

decimentos e quasi inteiramente resta-

belecido, o Sl'. Joeio Francisco das Xe-

ves, muito respeitar/el prior d'Esgueira.

Verdadeiros amigos do venci'ando coole-

siastico, é-uos grato poder dar esta

noticia.

-- Passou ante-limitam na estação

d'esta-cidade, de regresso para o Por-

to, o distincto volocipcdista portueiise

Jeorgc Miuchin, que toi a Vizeu to-

mar parte nas corridas volOcipedieas,

obtendo dos primeiros premios.

A dm i u i s t rindo¡- do

concelho.-Já se acha em Va-

gos, para onde foi ultimamente no-

meado :ulministrailor do concelho, o sr.

Abilio Albano de Lima Duque, escri-

ptor de muito merecimento e caracter

a todos os respeitou díguissimo. Sua

ex."'assninni ,lia dias us fuucções do

seu cargo, e os povos d'aqiiclle impor-

tante concelho congratulam-se com a

acertada escolha do sr. ministro do

reino-_escolha que recaliin ii'uin cava-

lheiro sabedor c illustrado, e n'um mai

gistrndo escrupuloso e recto comoos

que mais o são. Felicitamos por isso

os povos de Vagos, e lotivamos o acto

acertado do sr. ministro do reino.

Exunuasn- Fez na quarta-

i'eíra proxima passada um optimo exa»

me de geógraphia, ficando plenamente

approvallo, o sr. João Augusto Re-

galla, ñllio do nosSo estimavel amigo

e distincto medico aveirciise, .sr. dr.

Luiz liegalla, a quem fclieitamos.

- N'esse mesmo dia fez tambem

um bonito exame de francez. alcan-

çando approvaçáo plena, o menino Fer-

,mudo Emilio Pereira de Vilhena, iu-

tclllgcnte tilliinlio do nosso oliorado

eollega e illustro cscríptor ejornalista,

Fernando dc Vilhena. A sua virtuosa

mae, os nossos sinceros parabens.

-- Fez lambe-.n lionteni uni ma-

gnitico exame de france'z, merecendo

plena approvaçño, o menino José Ba-

ptista Lobo, estudioso filho do nosso

amigo e illustrado capitão de cavalla-

ria 10, si'. Antonio Baptista Lobo,

Muitos parabens. _ › “
- _tz ...,;V :_' .o .5..., . V;
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.tpinainento.-Falleceu na

sua casa de_ Casal Comba, o sr. João

Coneciro, pac do nosso muito presado

amigo, sr. Antonio João Couceiro. O

fallecido foi sempre um negociante lion-

rado, éum trabalhador ¡infatigth-l, e

era um octagenario geralmente consi-

derado. A seu filho e nosso honrado a-

migo, enviamos d'aqui, n'estas sentidas

palavras, o testemunho da nossa dôr.
Annexando as freguezias de Nossa

Senhora dos Martyrcs c de Nossa Se-
nhora da Conceição do Concelho' _do
Crato.

' Exonerando o adminiStrador do
conselho da Periqueira c nomeando pu-
ra aqiielle. logar o sr. Carios d”0iiveira.

leorierando os administradores das
Caldas c cheuiehe, transferindopa?”
ra_ aquelle o de Mora, sr. Jayme “Mon- ^'
tetro; e para este nomeando o sr. Joa-
quim Simõss das Neves Pan'eiro."

' = 'l'ransferido para Obidos o: admi-
nistrador da Mealhada, sr. Andrade

Corvo; c nomeado para administrador
da Mealhada o'empregado addido das
obras publicas, sr. Ednardo de'Arau-
jo Cerveira e Serra. A A

A Nomeado administra dor do Mora o
sr. Tliouiasini Pedroso.

Transferido o agente fiscal addido
á direcção do caminho de ferro do sul
e sueste, sr.. Emilio da Silva Monteiro,
para'o logar de amanuense da contac

uma daria do hospital ,de S. José. '

 

~-,~- .__-,

Corridas de \'eiocipe'-

des.-Nas corridas de velocípedes

que lia dias se i'ealisaram no Porto,_

foram premiados com lindissimas litas,

offcrccidas pelas damas d'aquella cida-

de, os nossos bons amigos e habsis

corredores, srs. Mario Duarte e João

Augusto de Moraes Machado.

Os nossos parabens.

Caldas de S. Jorge.

_Já estão abertas, estas caldas, no.

concelho da Feira e alli se acham

algumas familias a. uso de banhos.

Tambem alli está o nosso amigo o sr.

capitão Campos, estimavel ot'licial de

cavallaria 1,0. A' frente da direcção d'a-

quellas thermas, está o sr. dr. _Auto-

iiio Ferreira da Motta, digno faculta- l

tiro do partido municipal.

Iguoi'aneía.-Um lavrador

dos nois-sos sitios, que hontem déra so-

4



Atteneâo. - Chamamos a

attenção dos srs. assignantes da Vi-

nha. Portuguech para o seguinte:

Tendo o sr. Antonio Pereira Alves publicado no

numero de abril da «Vinha Portugueza- um artigo

acerca dos Enxofres Cupricos, :i que a Companhia

ltorlugueza Hygiene julga dever responder, para uma

Justa apreciação dos factos. e no proprio interesse da

viticultura, e tendo a respectiva resposta sido envia-

da tarde, quando estava impresso o numero de maio

da mesma publicação, a direcção da mesma compa-

nhia pode aos srs. :issigiiantes da «Vinha Portugue-

za» o obsequío de enviarem o seu nome e indereço

ao escriptorio da mesma companhia, Praça de l). Pe-

dro, 50, 1.° afim de lhes ser reineltido o seu Boletim

d'este mez, no qual publica a referida resposta.

Silva Porto.-Os alumnos

da escola de Bellas Artes reunidos em

assembléia geral, resolveram:

1.° Erigir um monumento n'uma

praça publica á. memoria do illustre

professor A. C. da_ Silva Porto.-2.°

Convidar os alumnos da Academia de

Bellas Artes do Porto para prestarem

o seu apoio.-3.°Officiar ás academias

de Lisboa e Porto e os Gremio Artísti-

co transmittindo-lhes a sua ideia e pe-

dindo-lhes auxilio. -- 4.° Pedir a Suas

Magestadrs o sen valiosissimo auxilio.

-5.' Convidar a imprensa para os co-

adejuvar na realisação do seu intento.

--6.o Nomear uma commissão com pos-

ta de alumnos da Escola de Bellas

Artes para tratar de levar a effcito as

propostas já mencionadas e aproveitar

todos os meios que julgar uteis-7.“

Lançar na acta um voto de sentimenlo

profundo pela morte do seu mallogra-

do professor Silva Porto,e communicar

á ex.“ viuva as suas resoluções. -8.°

Lançar na acta um voto de agradeci-

mento ao dignissimo director da esco-

la pela cedencia da sala das sessões.

A commissão ficou composta. dos srs.

Adolpho Rodrigues, José Alexandre So-

ares, Jorge Pereira, Henrique Lourei-

ro, João José Ferreira, Ezequiel Perei-

ra, Espirito Santo Oliveira, Conceição

Silva e Costa Motta.

IJhylloxei'a.-Foi reconhe-

cido que o phylloxera éa doença que

ataca os vinhedos em Amarante. Assim

o atteston o agronomo que alii os foi

examinar. Os vinhedos atacados per-

tencem á quinta do dl'. Casemiro Ma-

galhães. na margem do rio Tumcga.

Despachos indiciaes.

-Verificaram-se os seguintes:

Bacharel Accacio Alfredo Jayme

Ferreira-exonerado do lugar de sub-

delegado do procurador regio na co-

marca. de Macedo de Cavalleiros, por

não se haver apresentado a tomar pos-

se dentro do praso legal.

Bacharel André Paulo de Sá--exo-

nerado, como requereu, do logar de

sub-delegado do procurador regio na

comarca de Montalegre.

José Alves Tavares-nomeado es-

crivão do juizo de paz do districto de

Proença-a-Nova, na comarca da Cêrtã.

A exposição de Chi-

cago.-Um correspondente de Chi-

cego diz que a visita da infanta D. Eu-

lalia foi assignalada por illuminações

em que se via o retrato da princeza,

com 20 metros de altura, composto de

duas mil peças de côres differentes e

mudaveís, illumiuadas pela electrici-

dade. Os proprietarios das minas dei

carvão de Abram, Inglaterra, acavam

de enviar paraa exposição de Chicago

um enorme: bloco de carvão que pesa

12 toneladas. O custo da extracção

d'esta enorme massa elevou-se a 1:000

libras sterlinas (4:500b000), sendo

preciso nove mezes para que tão díf-

ticíl extracção se fizesse.

Este enorme bloco de carvão des-

thronou um outro de uma ,Companhia

americana, que já estava na exposição

de Chicago e que pesava 7 toneladas,

sendo o maior monolitho de carvão até

então conhecido.

A. votação obrigato-

rin.-Um politico fi-ancez descobriu,

quasi sem o saber, uma maneira sim-

ples de resolver directamente a ques-

tão de fazenda do seu paiz. O telegra-

pho occupon-so, ainda não ha muito,

da proposta do deputado Letellíer, es-

tabelecendo a votação obrigatorio para

os eleitores, os quaes ficam sujeitos a

diversas multas pecuniarins no caso

de abstenção. Eleitor que se abstenha

a primeira e segunda vez paga 5 fran-

cos de multa, pela terceira abstenção

15 francos, e assim soccessivameiite

até que o cidadão negligente entre no

cumprimento dos seus deveres eleito-

raes ou lhe fique cara a sua contínua-

da abstenção. Como se calcula que

n'umas eleições geraes se abstenha a

terça parte dos eleitores, imagine-se a

receita que o estado auferírá com estas

multas. '

As corridas de Lon-

gchamps.-Como annuuciou o

telegrapho, verificaram-se no dia 11
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ONDE se verá QUEM nas o VELHO nos

CABELLOS BRANCOS

O sr. D. Isidoro Bomdia desceu as

escadas contente, como homem que faz

bom negocio. Ia tão mergulhado em

reflexões, que não viu descer atraz de

elle uma mulher que o não perdera de

vista. Saiu para a rua, e a mulher a

seguil-o, apertando o passo para o vêr

mais de perto.

A rua de Rivoli é larga e tem bons

passeios; mas como nunca faltam va-

díos e passeiantes, que transitam por

alli sem outro fim que o de olharem

para as montras das lojas e para as

caras e pés das mulheres bonitas, Bom-

dia ia fazendo todas as evoluções e

reguicbros como dizia um affeiçoado por

tanromachia, afim de se livrar dos en-

contrões que lhe prodignlisavam os

transeuntes. O nosso homem mostrava

levar pressa, a julgar pela rapidez do

andamento, que desmentiu os seus ca-

bello e barbas brancas.

Lisettc, que era a perseguidora de

no hyppodromo de Longcliamps as

corridas denominadas do Grand Prius'

de Paris, as mais concorridus de todo

o anno n'aqnella capital. O premio

para o cavallo;'vencedor era 200:000

francos (36:0003000), além da impor-

tancia das entradas, que pôde calcular-

se em 50:000 francos (9:0003000).

Foi o cnvallo frances Ragotsky, per-

tencente ao barão Schiekler, que obte-

ve o grande premio.

Ragotsky occiipava um lugar mui-

to inferior nas cotisações das apostas,

e apesar de ser montado pelo jockey

Lane, os peritos calculavam que, quan-

do muito, seria o terceiro a chegar á

meta. Ao sahír da cavallariça parecia

bastante frouxo, o que ainda fez bai-

xar mais as apostas a favor d'elle.

A' partida tambem se mostrou pouco

brioso; mas, instantes depois, come-

çou a alcançar o principal concorren-

te, o cavallo inglez Ravensbrcr , mon-

tado por Cannon, ganhando a meta

por menos de uma cabeça. Os inglezes

ficaram descontentes com a derrota.

Desde 2886 que não têem ganho um

unico Grand Prix:: nas corridas de

Longcliamps. Fizeram-se apostas que

importaram em 3.50063000 francos

(630:000ã000), recebendo o tliescuro

publico um imposto de 240:000 fr.

(47:300'ã000).

O café do Brazil.-Em

5 de junho os stocks de café no Rio

de Janeiro eram de 842000 saccas e

em Santos de 134:000, um total de

218:000 saccas. Durante a semana

terminada ii'aquclla data as expedi-

ções foram do 142:000 sacciis, sendo

do Rio para a Europa 8:000, para os

Estados-Unidos 70:000; e de Santos

para a Europa 26:000, e para os Es-

tados-Unidos 38:000.

Os dramas do alco-

olismo. - &Iãe que es-

traiigula o üllio. - Na rua

Maine-Albert, em Paris, vivia com

um filho, um gentil rapazínho, a viu-

va Lucia Routabouet, de 49 annos.

Esta mulher_ teve em tempo algumas

hospedarías particulares, que foi ven-

dendo pouco a pouco, tornando-se uma

alcoolíca. No bairro conheciam-ira ge-

ralmente pela :ia Francisca, sabendo

toda a gente que ella consugrnva uma

verdadeira paixão ás bebidas alcooli-

cas. No sabbado de manhã, o peque-

nito foi para a escola e a tia Francisca

entrou ii'uma taherna da praça Mau-

bert, onde sc pôz a boberricar vinho e

a lêr os jornaes. Ultimamente mostra-

va-se mais nervosa do que nunca, mui-

to irritavel, e batia frequentemente no

pequenito, que era d'uma meiguíce ex-

trema. Disse a muitas pessoas que a

vida era para ella uma carga e que por

isso, mais dia ou menos dia, se matava

com o filho. Na quinta-feira, estando

com a creança n'um kiosque de jornacs,

no boalevard Saint Germain, disse:

- Sim! D'esta vez está decidido!

Vou-me matar. Morreremos ambos-

accrescentou, dirigindo-sc ao filho.-

Tu tambem queres morrer, não é ver-

dade, meu Filippcsinho?

A creança pôs-se a chorar.

- Pelo amor de Deus, mãmã, não

morras nem me matesl

- Sim-repetiu a megera-pre-

parei café e deitei-lho dentro tres ca-

beças de paponlas. Não soffreremos

coisa alguma.

Pela meia noite de sabbado, uma

visinha notou que da casa da tia Fran-

cisca sahiani queixas e gemidos. Poz-

se a escuta e ouviu estas palavras:

-- Mamã! Perdoa-mc! Quem me

acodo? Oh! meu Deus!

~ Durante muito tempo ainda ouviu

os lamentos da oreança, mas ás 2 ho-

ras da madrugada cessou completa-

monte o barulho. No domingo, pelas

sete horas da manhã, a tia Fracisca

desceu as escadas e, entrando na loja

do porteiro, disse:

- Querem saber? O meu pobre

Filiqpe morreu

Depois dirigiu-se com ar desval-

rado para o boulevard Saint-Germain

e repetiu as mesmas palavras a uma

vendcdeira de jornaes. sua conhecida.

Durante esse intei'vallo os visinhos

entaaram-lhe em casa, deparando no

quarto de dormir com dois braseiros

que tinham ardido pauco. Sobre a ca-

ma estava o pequeiiíto, morto, com os

labios cheios de espuma e tendo no

pescoço sígnaes de estrangulação. Como

o carvão não o matava com a pressa

que a mãe exigia, esta, provavelmente,

estrangulou-o. A mãe chegond'ahi a

pouco e, entrando n'uma taberna pro-

xíina da casa, pediu que lhe dessem

um rewolver. Pouco depois foi presa,

Em

D. Isidoro, chegou a alcançal-o ao fim

da rua e disse-lhe:

-- Senhor Bomdia, uma palavra.

O velho voltou a cabeça como se

houvesse recebido a picada de uma

vespa, e machinalinente levou a mão

ao bolso onde tinha as quarenta notas

do Banco fraiicez, que Fanny lhe ti-

nha dado pouco antes.

Quando reconheceu a aia da se-

nhora de Tapnlca, tranquillisou-se e

respondeu:

- Ahl 6a menina!

-- E quem sou en ?-perguntou

Lisette, que se admirava e não pouco

da exclamação do velho.

Isidoro comprehendeu que fôra

imprudente, porque a. phrase que sol-

tava dava n entender que tinha espio-

nado a casa de Fanny.

-- A menina_ disse elle emendan-

do a mão-é uma rapariguinha muito

formosa.

- A quem o sr. não recusaria um

quarto de hora de conversação esta

ncite.

- Olá! isso é uma entrevista, mi-

nha filha, e na minha edade. . .

- Ora! Ainda tem o passo muito

ligeiro e a voz muito fresca para re-

ceiar uma entrevista com uma rapa-

riga como eu.

Isidoro ficou olhando receioso pa-

ra Lísette.

- Medo eu! . . . e de que? A não

ser do dominio que esses lindos olhos
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nao oppondo a menor registencia. Esfo se tinham dado graves conflictos en-

inedonho crime cansou profunda im- tre os povos d'aquellas localidades por i cia. Pois parecia me bem melhor que

pressao na Visinhança. causa da vasta (leveza, tendo os res- a deixasse ñcar.
_, . . .
(arrande catastrophe. pectivos governos que intervm A ques-

-_-Diz o 'limas que a cansa de ter aba- tão, porém, ficava sempre sem resol-

tido parte do edificw onde habitavam ver, apesar dos contínuos conflictos a

os pensionistas do exercito, em Was- que dava logar, e ia passando de se-

liington, se deve á mudança que se culo para seculopomo um legado in-

fez de um dos pilares que sustentavani goluvel,

o primeiro andar do edificio. Pelas in-

vestigações feitas sabe-sc que perece-

rain n'essa catastrophe 23 pessoas.

Sacrificios hannanos.

Um piriodico siberiano refere-se aum

costume barbara dos techonkchas, que

parece resístirá ainda por muito tem-

po a todos os esforços da administra-

ção russa e dos missiomrios orthodo-

xos. 'I'i'zicta-se do saCi-íficio dos velhos

e dos doentes. Privados da alegria de

viver, resolvem estes acabar com a

existencia terrestre, indo reunir-se aos

parentes, auginentando assim o nu-

mero dos espiritos beneficos. Otcliou-

ktcha que se decide a morrer previne

immedíatamente os parentes e os visi-

nhos. A noticia espalha-se no circulo

dos amigos, e em breve todos o procu-

ram eni casa para o fazerem mudar de

resolução. Supplícas, lainentos e chros

não conseguem abalar a resolução do

fanatico, que faz valer todas as suas ra-

zões, fallando da vida futura, dos inor-

tos que lho apparecein em sonhos, con-

vidando-o a ll' fazer-lhes companhia.

Os amigos, vendo-o n'cssas disposições,

retiram-se para fazer os preparativos

do estylo. No fim de dez a quinze dias,

voltam á cabana do condemnado vo-

luntario, trasendo-lhe as roupas mor-

tuarias, brancas, e armas para comba-

ter no outro mundo os maus espiritos

e caçar i-ênnas. Feita a toilette o tchou-

ktcha retira-se para um canto da ca-

bana e um parente colloca-se-lhe ao

lado com os instrumentos do sacrifício

~faca, lança on corda. Sc o desventu-

rado esclhe a faca, dois dos seus ami-

gos scgurnm-n'o pelos pulsos e a um

signal que elle mesmo dá, o iminola-

doi' crava-lhe a arma no peito. Sc de-

ve inorrer pela lança, dois dos seus a-

migos seguram na arma o outros dois

arromessão para a frente o infeliz, que

cae varado. Tratandose de estrangula-

ção, passam-lhe a corda ao pescoço e

os saci-ilicadores vão puxando, até que

a morte complete a sua obra destrui-

dora.Os assistentes approximam-se cn-

tão do cadaver, tingem o rosto e as

mãos com o sangue, e, carregnando o

corpo n'iim trenó puxado pordnas ren-

nas, levain-n'o para o logar dos fune-

rnes, onde os inaíoraes da tribu dego-

lam as i'ênnas c tiram a roupa ao de-

funto rasgando-a em seguida. O cada-

vcr é depois collocado sobre uma fo-

gueira. Durante a incineração dirigem

as suas preces ao bemiiventurado,pedin-

do-lhe que vigie por elles e pelos seus.

Estas horríveis praticas -- acres-

centa o joi-nal--fazein-se hoje com a

mesma pontualidade dos antigos tempos

O sultão de Johor'e;

um casaineuto.-O sultão de

Johore, península de Maluca, está

actualmente em Carlsbad, fazendo uso

das aguas d'aquella estancia. Um so-

brinho do Sultão, que o acompanha,

apaixonou-se pela filha de um serra-

lheíro de Carlsbad e ultimamente pc-

diu-a em casamento, consentindo o pai

que a filha venha a ser prínceza. O

sultão tambem não se oppoz nos dese-

jos do sobrinho, e segundo notícíum as

folhas allemã, o casamento deve reali-

sar-se proxiiuamente, e em seguida os

dous esposos partirão para a India,

onde passarão a lua de mel.

Condemiiação do fi-

lho de um consal.- Dizem

do Cairo que foi condemnado pelo tri-

bunal indígena de Alexandria a tres

annos de trabalhos peuaes, Nacouz, fi-

lho do antigo consnl geral do Brazil

no Egypto. Nacouz era accusado de

homicídio.

:L (leveza. da. Conten-

du.-Pelo convenio concluido entre

os governos de Hespanha e Portugal

para a divisão da célebre deveza da

Contenda, á Hespanha ficou perten-

cendo 57,3 p. c. dos terrenos em líti-

gio, e 42,7 p. c. a Portugal. A deveza

da Contenda, assim denominada por

causa das questões a que don origem,

está situada na parte meridional da

fronteira portugueza entre as provin-

cias de Huelva c Aleintejo, e méde

cerca de 123 kilometros quadrados de

superficie, e desde os tempos mais re-

motos que estava indívísa, disputando

a sua posse as villas hespanholas de

Arocbe e Encinasola e a portuguesa

de Moura. Já. nos seciilos XV e XVI

uns filettes á Chateaubriand, e umas

trufas á jardineira: s-.io os meus pra-

tos favoritos.

- Mas, minha filha, permitta-me

que lhe pergunte com que fim quer

que ceieinos juntos.

-- Primeiro por ceiar, e segundo

porque desejo propor-lhe um negocio

vantajoso.

-- A mim só?-pergnntou o Velh ›.

-- A si e a mim l

-- E que especie de negocio é?

.__ A' noite l'ho direi.

Isidoro vacilou.

- Ora l não imagine que vou pre-

parar-lhe uma cilada: Deus me livre

de praticar actos oom os quaes a jus-

tiça possa misturar-se. O negocio que

llie proponho é dos que o Codigo não

castiga; é pelo estyllo d'aquelle que

hoje cfi'ectiiou com minha uma.

-- Ah! então sabe. . .

-- Ouvi tudo.

- Então, minha filha, ireiao Res-

taurante dos Tres Meninos Gordos. A

que hora 'P

- A's novo em ponto.

- Pois até á noite, sr. D.Isi<loro.

- Até á noite, meniiie.

E cump:imentando-se recíproca-

mente, Lisette voltou e o velho seguiu

o seu caminho.

-Oh l-disse a criada de Fanny.

fallando comsigo --eu saberei quem é

o que se esconde debaixo d'aquella ca-

belleira branca;e se é homem astuto, se-

podessem exercer na minha alma. . . gundo creio, tenho o meu negocio feito.

-- Então, esperal-o -hei á noite n'es- Entretanto, o sr. D. Isidoro Bom-

ta rua, no Restaurante dos 'Irás Meni- dia fez pai-ar um trem de praça e en-

vios Gordos; ficaremos modestouientc trando n'elle, disse ao cocheiro;
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Discurso notavel

Damos em seguida o notavel

discurso pronunciado na sessão da

camara dos deputados pelo nosso

tllustre amigo e college., sr. dr. Bar-

bosa de Magalhães. e a que nos re-

ferimos na 1.al pagina dieste jornal:

O sr. Barbosa dc Magalhães:-

Quando honteni pedi a palavra estava

esta questão collocada em campo bem

differente d'aquelle ein que hoje está,

e por consequencia a ordem de consi-

derações que tenho de apresantar hoje

é inteiramente diversa da que hontem

apresentaría.

Foi-nie diHicil, sr. presidente, de-

claiar a v. ex.', se me inscrevm con-

tra ou a favor na generalidade; por-

qne em verdade, se nie é altamente

syinpatica a idéa liiinianitaria que pre-

sidiu á confecção d'este projecto, dc-

claro tambem que ine é profundamen-

te antipathica a maneira coino se pre-

tende pôl-a em execução.

E' muito louvavel o pensamento

do sr. ministro da justiça de promo-

ver quanto possivel e premiar quanto

for justo a regeneração dos criminosos;

mas parece-me que os meios propostos

são contraprodncentes, errados e até

prejudiciaes.

Eu não quero alargar e menos ll'-

ritar este debate. J á promettí mesmo

ao sr. ministro da justiça que pela ini-

nlia parte não obsmría a que o proje-

cto fosse hoje votado. Abstenlio-uie

portanto de fazer as considerações plií-

losophicas e doutriiiarius que o assum-

pto suggera, e líuiitar-me-hci a ligei-

ras observações sobre algumas das

suas disposições, poupando-me assim

a pedir de novo a palavra quando vier

a discutir-sc a sua especialidade.

Direí ein poucas palavras, o que

principalmente oncontro de irreiiecti-

do, obscuro, contradictorío e inappro-

vavel n'este projecto.

Díz o artigo 1.'

r Aos condemnados em penas maio-

res que tiverem cumprido, sob o regi-

men pcnitcnclariu, duas terças pai-tes

da pena, polerá ser provisoriamente

concedida a liberdade em determina-

das condições, quando se presumo que

estão corrigidos e emendados»

Pergunto: que idéa ligou o sr. ini-

nistro da justiça, que idéa ligou a il-

lustre commissão parlamentar a esta

expressão: sob a regimen penitenciarío?

Se quizeram dizer prisão cellular,

equívocaram-se, porque o regimen pe-

nítencíario no nosso paiz não consiste

só n°essa prisão, mas sim, principal-

mente, c quasí exclusivamente, na pri-

são cellular seguida de degredo em

Africa. A prisão cellular e o degredo

são, em regra, as duas partes Consti-

tutivas da pena penitciicíaria entre nós.

De todas as penas do systems pe-

nitenciario, segundo o nosso codigo

penal, artigo 55.”, só uma é que con-

siste apenas em prisão cellular, é _a

ultima, é a menor; as quatro primei-

ras são compostas do prisão cellular e

de degredo em Africa.

O que quer, pois, dizer aqui cum-

prir, sob o rcgimen pcnitcnc-iario, duas

terças partes da pena?

São dois terços da pena total de

prisão cellular e degredo?

São só os dois terços do tempo dc

prisão penitenciaria?

São os dois terços de cada uma das

duas partes da condemnação?

Se os dois terços se referem a todo

o tempo da duração da pena, como se

calculam?

Equiparn-se para o calculo o tem-

po da prisão no tempo do degredo, ou

estabelece-se entre ambos alguma pro-

porção, o qual?

Se assim não é, e creio que não pó-

de ser, substituam então essas pala-

vras por outros, declarando que as

duas terças partes se referem sómente

á pena de prisão cellular.

Esta é a primeira duvida que se

póde levantar, e eu peço ao sr. relator

que se digno esclarecel-a.

Mas a (lifñculdadc vae mais longe.

0 sr. ministro da justiça, no artigo

5.' da sua proposta de lei, tinha ein-

pregado um a, que a commíssão en-

tendeu que devia supprímir, ligando a

m

-- Run da Paz n.° 90. A galopel

E levantando os oculos, soltou uma

gargalhada.

-- Ah! o dia não começou mal. Só

tenho um remorso, é o desgosto que

David vae ter por eu lhe roubar as car-

tas. Quando os dois amantes se encon-

trarem hade liavel-as boas e bonitas.

0.a! eu não nasci para pobre; preciso

de viajar, exige-o a minha tranquili-

dade e oom quarenta mil francos posso

perfiitamente passar por um fidalgo

portuguez.

E dizendo isto, tirou a cabelleira,

as suíços, e os oculos, guardando tudo

no seu amplo bolso do casacão.

Este homem era Cesar Tori'esaltas,

o falsificador, o desertor do presídio, o

falso amigo de Raphael David.

o...¡seco-ooo¡ossoee
looelolsno

soonnos¡.ooo-snonoo-oooso
oosoc

Lísette voltou para casa.

O Sl'. Schauf estava no portal.

A presença da rapariga fazia sorrir

o suisso e dava-lhe alegria aos olhos.

- Ah! já. de volta?-dísse-lhe elle

nssomando meio corpo pelo posiigo da

elegante guarita.

-- E' como vê, sr. Scbauf.

-- Onde ia com tanta pressa, se

não é indiscrição perguntar-lhe ?

- Deitar na caixa mais proxima

uma caita da senhora para o patrão.

-- Ora veja o que são as coisas;

eu dizia commigo: talvez a menina Li-

sette vá. vêr o seu primo.

-- Pois enganou-se, meu querido

sr. Scliniif; bem sabe que recebo meu

primo em casa.

ã Sim, sim, sei; elle vein_ todas as

¡estn suppressão uma grande importan-

ainda a falsa idea, ligada á expressão

c sob o rcgimcn penítenciario, que con-

demuou essa inoffensiva partícula. Von

ler o artigo 5.° da pr0postn ministerial.

   

   

 

   

   

   

    

  

        

    

   

   

   

E eu digo a rasão. E' porque foi

¡Nãs será tambem applicada a dis-

posição do artigo 1.° d'esta lei aos con-

demnados que tenham de cumprir a

pena de degredo.›

Ora, a illustre commissão receiou

que assim se podesse entender que es-

ta disposição se referia privativamente

aos quo tenham de cumprir a pena de

degredo de per si só. Palavras textuaes

do seu relatorio. Mas tal pena é cousa

que não existe no nosso systems¡ peni-

tenciario. E' sómente applicnvel em al-

ternativa, nos termos do artigo 129.**

e seu paragrapho do codigo penal em-

quanto o systems penitenciario não

estiver em inteira execução. Logo, o

artigo não podia referir-se só a essa

pena. Aliás seria até perfeitamente

inutil; porque, se o artigo 1.° se dizia.

que só aos condemnados em penas

maiores que tivessem cumprido, sob o

regimen penílenciarz'o, duas terças par-

tes da pena, é que se podia conceder a

liberdade condicional, é claro que aos

simples condemnados a degredo se não

podia applicar em caso algum essa

concessão.

Esse artigo 1.° do projecto já ex-

cluia expressamente os condemnados

que tivessem de cumprir só a pena de

degredo; pois que a condição essencial

da sua npplicação é o cumprimento de

dois terços de pena penitenciaria que

o degredo, de per si só, não é. Eviden-

temente, portanto, o artigo 5.“ só se

referia á pena de degredo, como com-

plemento da pena de prisão cellular.

(lntcn'upção do sr. Jacinto Candi-

do que não sc ouviu.)

Por isso já pedi o favor de me ex-

plicaram melhor o artigo 1.°

Mas o artigo õ.° acrescenta:

"o . . . emqnanto a sua execução não

for regulada nos termos do artigo 603'

do codigo penal. ›

Para os condemnados sómente á

pena de degredo em Africa bem so

comprehendia e melhor se justificava

esta excepção, por isso mesmo que,

não estando ainda lá devidamente or-

ganisada os presídios e as colonias pe-

iiaes, nem se lhes promoveu sua rege-

neração moral, nem d'elle podem elles

dar apreciaveís denwnst 'ações._ Mas

nem para esses mesmos, quando já es-

tiver regularmente moutado o sei'vtço

do degi'edo, póde ter applicação o ar-

tigo 1.° do projecto emquaiito a escala

legal das penas penitenciarias não for

alterada.

Vejamos agora os que têem de

cumprir pena de degredo, como com-

plemento da pena de prisão cellular,

Esses continuam a ir todos, por

ora, para os presídios africanos, pre-

cisamente porque esses presidios não

estão ainda ein condições pi'Oprías pa-

ra os recober. Mas, logo que colloque-

mos as nossas colonias penaes em con-

dições de produzir a regeneração dos

condemnados, já elles não vão para o

Ultramar, porque se llie npplinn n nr-

tigo 1.° d'esta lei, e é-lhes concedida a

liberdade condicional.

(Interrupção).

Então os dois terços, visto que são

da totalidade da pena, não podem

completar-se na penitenciaria? Preci-

sam, portanto, os condemnados de ir

á Africa para concluir a sua regene-

ração moral? E, se não se_ regenera-

rem hi, voltam para a penitenciiiria a

cumprir o outro terço que lhe falta de

prisão cellular? E no ñm da pena de

degredo, ou dos dois terços d'ella? Não

carece isto de alguma explicação?

A verdade é que os réus conde-

mnados a prisão cellular, seguida de

degredo em Africa, e são quasí todos,

depois de terminado o tempo de prisão

vão para o degredo, emquaiito nós não

realísai'mos a idéu hnmanítaria de or-

ganisar devidamente o serviço dos de-

gredados; mas logo que _esse sei-Viço

esteja devidamente oi'ganisado, podem

não ír, porquc'se lhes applica no con-

tinente o princípio da liberdade pro-

visoría, e podem ficar aqui no goso

d'essa liberdade.

Com certeza não é esta a ídéa, mas

são as palavras do projecto; é o que

cá está, se o não redigírem melhor.

Diz a commissão no seu relatorio

que esta disposição não se refere pri-

vativamente nos que _tenham de cum-

prir a pena. de degredo, de per si só,

mas tambem áquelles que n'ella forem

g2#

noites e cada vez se vae demorando

mais as visitas.

- O que lhe tira algumas horas

de somno ?

- Não digo por isso.

- Mas en,que não sou esquecida,

comprei-lhe isto para que conserve

uma lembrança minha, e offei'eço-lbo

em troca do incominodo que lhe dou,

para que se entretenlia aborrecendo-se

menos.

E Lizette deu ao porteiro um es-

tojo forrado de chagrin vei-de.

- O que é?-pcrguntou Scbauf

dando voltas ao estojo.

- Abra e verá:

-- Ah l bonito cachimbo! Devia

ter-lhe custadõ muito caro.

- E' de espuma e ambar.

-- Bem vejo.

-- O patrão não tem nenhum tão

bonito. V

Schauf olhava para o, cachimbo

com alegria infantil. Castumado a fu-

mar n'uin de barro e cana achava aquel-

le um presente de príncipe.

- Agora, meu querido Schauf,

vou fazer-lhe uma pergunta - disse

Lisette mudando de_ conversa.

-~ Quantas quizer.

-- E' valente?

O suisso abriu os olhos com visi-

vel admiração, retrocedendo um passo.

Lísette, que nunca perdia o seu

bom humor parisiense, soltou uma gar-

galhada. Schauf levou a mão á cabe-

ça para demonstrar o embaraço que

lho causava aquella pergunta, e esfor-

çando-se por sorrir, respondeu:

- E ii verdade, menina, não sei

Segue-se d'ahi que aos individuos

que estão na penitenciaria e não tive-

rem de ir á Africa completar com 0

degredo a pena em que forem conde-

uiados, póde ser-lhes applicado desde

já o artigo 1.°, e portanto dar-se-lhes

a liberdade condicional passado um

certo tempo, mas áqnelles que depois

de haverem completado o tempo de

prisão cellular em que foram conde-

mnados, tiverem de ir para a Africa

completar o resto da pena no degredo,

não se appliea a disposição do mesmo

artigo. E' o que está aqui. Mas não se

lhes applica nunca? Não. senhores.

Applica-se-lhes desde o dia em que es-

tiver devidamente organisado o servi-

ço do degredo nos presídios ou nas co-

loniaes penaes do ultramar.

E' extraordinariol O condemnado,

por exemplo, a mais alta das penas

penitenciarias, está oito annos na pri-

são cellular e vae depois para o degre-

do cumprir a parte complementar da

pena, ao todo vinte e oito annos. Per-

gunto: a disposição do artigo 1.° só é

applicavel aos que tiverem cumprido

dois terços d'esta totalidade, isto é, só

no fim de dezoito annos? Pois então só

depois do condemnado ter estado oito

annos na penitenciaria e dez na Afri-

ca é que se lhe concede a liberdade

condicional ?

Só no fim d'este tempo é que se lhe

reconhece-e recompensa o bom compor-

tamento que elle teve na penitenciaria?

(Interrupção.) _

Mais jusfo e racional me. parecia

quo, emqnanto não estiver feito o re-

gulamento dos presídios, emqnanto não

estiverem estabelecidas as colonías pe-

iiaes, é que os condemnados a degre-

do, em vez de irem para à. Africa se

lhes podesse conceder n liberdade pro-

visorin, se pelo seu procedimento na

peiiitencíaría demonstrame merecel-a.

(Interrupção.)

Não é aoceitavel isto!

Pois ainda me não convenci de

que o projecto seja melhor.

Ertão não é o procedimento do réu

na penítenciaria que se' qiiér recom-

pensnr? Não é pela maneira como elle

la se coniportou que se aprecia a sua

sanidade moral, e se tira a presumpção

do seu arrependimento e a promessa

do seu bom procedimento cá fói'a?

Evidentemente o illustre relator

está enganado: Os dois terços de pena

são relativos á. prisão cellular. E tanto

assim é, que desde este artigo só se

applica á ultima e a menor das penas

do systema penitenciario, unica que

não é seguida de degredo.

Mas sendo assim, não é barbaro

que no condeiniiado que cnmpríii _dois

terços de dois on tres annos de prisão

cellular se dê a liberdade condicional,

e que a outro que cumpriu oito annos

da mesma prisão e mais dez ou doze de

degredo, não possa essa liberdade ser

concedida, por muito distinctamente

morígei'ado que tenha sido o seu com-

portamento na. cadeia peiiitenciaria?

Estimarei muito ouvir as explica-

ções do sr. relator que, pela desinquíe-

tação dos ápai-tes, com que me honra,

parece eatin- ancioso por me responder_

Mas tenho ainda de continuar.

Diz o artigo 2.”: «Considerar-se-ha

cumprida e extíncta a pena, quando

termine o periodo da liberdade condi-

cional.› _

Eu pergunto tambem que periodo

é este.

E" todo o tempo que falte ao con-

demnado para cumprir a pena que a

sentença lhe impoz? Parece que não,

porque então dizia-se: «Quando tiver

expirado o praso mai-cado na sentença

para o cumprimento da pena». Ora,

em logar d'isso, diz-se: «Quando ter-

mine o período da liberdade condi-

cional“

Quem é que marca este periodo?

Não está cá.

(A'partc do sr. Jacintho Candido,

que não se ouviu).
l

Onde está isso? Qual é o artigo

que o declara?

Sc é o período da pena, lá estava

ji'i na sentença declarado o tempo de

liberdade condicional. Não sendo o pe-

riodo da pena, eu pergunto qual é elle

e quem o marca.

Vamos ao artigo 3.**

.Em caso urgente c de reconheci-

do interesse publico, os condemnados,

no goso de liberdade condicional, po-

derão ser capturados por ordem dos

agentes do ministerio publico ou das

auctoridades policíacs da terra do do-

micilio que lhes for fixado, devendo ser

_agr-_'29

que responder-lhe, porque nunca ex-

perimentei.

-- E se eu lhe apressntasse ocea-

síão para experimentar“?l

A inquietação do suisso cresceu.

_ O diacho--disse elle -se a me.

nina estivesse em perigo, e eu podesse

salval-a, salvava-a, ainda que fosse

preciso luctar com nm toiro;tenho bons

pulsos, e estou, graças a Deus, bem são

e não muito velho.

-- E' quanto me basta.

- Mas ofi'endeu-a alguem?

_- Não, mas póde offender-me.

O suisso levantou os dois punhos

capazes de metter medo a um mari-

nheiro inglez, e dando uni urro que

tinha o que quer que fosse do animal

que acabava de nomear, disse.

._. Pois seja elle quem fôr, que se

livro de a offender, porque então. . .

_Encanta-me esse sen gesto guer-

reiro, esse olhar decidido, e como pro-

va da minha admiração, convido-o

esta noite a cear.

- A cear! E a menina é que paga?

_- Está claro.

-- Não posso oonsentir em tal. O

homem é quem deve pagar.

-Eiitão não ceiamos juntos.

-- Mas menina l. . .

-- Sou mais rica que o senhor.

-- Não nego.

-- Minha ama paga-me os meus

serviços esplendidamente.

-- Sim, sim; mas. . .

- Não lia mas nem meio mas.

Ceiamos juntos?

-- Enifim, que teima. . .

E Scliauf não podia esconder o con-

condemnados como complemento da 1. . " ›

prisão cellular. :nn-,w Li. .. i w-' :l

C'í'us qn'.- ;1 " <J.
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Pais Bu se wiiceiie ao con”"nnan

a liberdade provisoria, com certas e

determinadas clansulas e condições, e

se se diz que, quando elle falte a essas

condições, pôde ser-lhe ;cassada essa

concessão de liberdade, carro é que se

dispõe tambem que, sob qualquer pre-

texto, sem culpa e sem formalidade,

elle possa arbitrariamente ser captu-

rado por qualquer regedor ou cabo de

policia parochial, ainda mesmo que

haja cumprido religiosamente todas as

condições que lhe ímpuzerem?

Desde que o condeinnado é liberto 5

em certas condições, parece que, ein-

quanto não faltasse a qualquer d'ellas,

e não fosse convencido d'essa falta,'não

podia ser castigado; mas, ao contrario,

o projecto concede aos agentes do mi-

nisterio publico,' e, peior ainda, aos

meros agentes policiacs, a faculdade

de o condemnar e prender, sem culpa

nem processo, por odio partidario ou

por vingança pessoal.

Pois então não ha de haver tam-

bem um processo pelo qual se prove

um outro deSpacho da sentença, no

qual se declare que elle deixou de cum-

prir as condições que lhe forum im-

postas ?

E d'cssa decisão não lia de haver

recurso, embora no effeito evolutivo

sómente?

Diz o artigo 63:

.Será. da competencia do ministe-

rio dos negocios da justiça conceder e

reVogar a concessão da liberdade con-

dicional eni conformidade com o pro.

cesso que para esse efi'eito será decre-

tado em regulamento»

Ora, é n'este ponto que eu enten-

do que este projecto é audaoiosamente

inconstitucional. (Apoiados).

Este projecto não é inconstitucio-

nal desde iie se limite aieprxo moro

i'egillãinento'de uma 'das mais santa#

res disposições da lei fundamental da

monarchia.

Concede-'se na carta'ao poder nio-

derador a faculdade, não só de per-

doar as penas, mas tambem 'de as mo-

derno', e é esta a palavra que não foi

bem comprehendida, nem pelo dignis-

sinio relator, nem pelo sr. ministro da

justiça.

Nunca no nosso paiz se regula-

mentou a fôrma por que podia ser mo-

derada a pena.

A pena póde ser moderada na sua

extensão ou na sua iiitensidade'.iComo

não havia regulamentos especiaes para

a moderação da penna, quanto á sua

intensidade, a miinificencia regia tem- -

se exercido .exclusivamente, ou extin-

guindo-a, ou modificando-a apenas

quanto á sua extensão. '

Vem supprír este projecto essa la-

cuna, e n'esse sentido o applaudo, mas

só na maneira pratica que estabelece

de moderar a pena de prisão a ponto

do condemnado poder andar em liber.

dade sob certas o determinadas_ caiam...,

dições, sob certas é determinadas re-

gras de vigilancia policial.

Por consequencia este projecto 6

constitucional, se o Considerarmos me-

ramente organíco e regulamentar da

faculdade que a constituição do esta-

do confere ao poder moderador. Essa

sympathícn prei'ogativa consiste em

commntar, perdoar e moderar as penas.

N'esto projecto diz-se como póde

ser moderada a pena de prisão. Mas,

se apenas um regulamento da carta

constitucional, se por elle se trata ape-

nns de organisar um dos serviços crea-

dos pela constituição, por que motivo

e com que direito legislativo havemos

de ir tirar, e em simples côrtes ordi-

narias, essa faculdade ao podermo-

derador '? - '

Ha porventura vantagem n'isto?

Nenhuma. (Apoiados.) Haverá perigos?

Ha, grandes, enormesl. . . (Apoiados.)

O poder moderador, essa suprema

instituição, de que não é facil encon-

trar equivalente nas constituições dos

demais paízes, é que tem a alia mis-

são sagrada de manter e assegurar a

independencia e a separação de todos

os outros poderes do estado; é elle o

destinado a ser a chave de toda a or-

ganisação politica do paiz; intervindo

supei-iormente na espbers das attribui-

ções dos demais poderes, independen-

tes entre si, para fazer o equilibrio po-

litico da nação.

m

tentamento de que estava possuído.

Ah! esquecin-me dizer-lhe que se

quizer ser-me agradavel é preciso obe-

decerme em tudo.

-- Farei quanto me mande, ainda

que confesso que não a comprehendo.

-- Exactamente o que eu desejo.

A outro que não fosse o pacífico

Schauf teria soado mal a resposta de

Lísette; mas elle admi-ttin tudo porque

a amava com a serenidade não menos

firme do que os que ati-apelando tudo,

são intrnngigentes até ao exagero.

- Então, não fallemos mais n'isto

_continuou Lisette. Als dez horas da

noite espere-me no restaurante dos

Tres Meninos Gordos, aqui n'esta rua.

Se me encontrar sentada a uma mesa

com um sngeito de cabellos brancos, o

mesmo que veio ha pouco visitar n se-

nhora. . .

- Bem me lembro.

-- Pois se eu estiver com elle, te-

nha cuidado de não me dirigir a pala.

vra, espere que elle saia, venha depois

para a minha mesa e então ceiaremos.

- O sr. Schauf, não obstante ad-

mitir tudo, não pondo deixar de olhar

para Lisette 'com certo pasmo.

- Deixe-se estar quieto como um

poste-_repetiu Lisette-e quando eu

lhe disser mgora, amigo» atire-ae no

homem que estiver ao meu lado, e ti-

re-lhe um olho com um murro, se

poder.

E Lisette cumprimentou o porteiro

com a sua malíciosa graça. .

O 8]'. Schauf ficou immovel com a

mão na cabeça. Não tinha comprehen.

dido uma palavra,



'1

.
-
-
'
r

A

(1

v

'l
v

_ A 7
f 4

ni, c.- Ê)s «liu'rêi 1:, políticos i:

cidadã-'t _' . ?mig-«705 ~I.

v ;memo ¡retcnde dir-primir dw-

,Ãitterrupçio "(1.7 sr. Jun-*it 9

_fd v, qnt se não uniu.)

" Baia_ então, por este projecto não

se transfere para o poder executivo a
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faculdade de moderar as penas, que a'

carta só concede ao poder. moderador?

De accordo que n'este projecto 'não se

trata dkcpmmutação ou de indulto,

mas tratç-se' evidentemente de mode-

ração da pena, e essa attribuição cabe,

pela carta, exclusivamente ao Rei, co-

mo poder moderador.

E eu vejo que esta tentativa de

usurpação foi premeditada.

O decreto de 20 de novembro de

1884, que mandou põr em execução

o systema de prisão cellular, incumbe

no artigo 12.“, ao conselho geral pe-

nitenciario, recommendar ao governo,

ouvido o director ds cadeia peniten-

ciaria, em relatorio fundamentado, a

proposição ao poder moderador do per-

idão ou diminuição das' penas commi-

nadas aos condemnados, que, tendo

cumprido as duas terças partes do tem-

po da prisão cellular, 'houverem dado

provas de completa regeneração.

Esta. 6 que, se não foi, devia ser n

idéa fundamental d'este projecto.

Ora, o nobre ministro da justiça,

que tem sido distinctissimo e zeloso

sub-director da penitenciaria central,

sabia bem que havia essa disposição.

Precisava de ser desenvolvida e regu-

lada? Pois tratasse de o fazer, mas

não a revogasse.

Diz-se alli que, quando o réu, de-

pois de ter cumprido dois terços da

pena de prisão, der prÓVttã de arre-

pendimento e de regeneração moral, o

conselho geral penitenciario proporá,

por intermedia do governo, ao poder“

moderador, que exerça, em favor d'elle,

uma das mais beneficas e sympathicas

faculdades que a carta lhe confere.

Porque é que, n'este projecto, se

supprime até a intervenção do conse-

lho gerai'pcnimW-fcbre_de

ubsorpçãç '2

Reg'uleose o processo a seguir para

este concessão, estabeleça-se a fôrma

pratica de a !tornar effectiva, amplie-

se' a moderação da pena até á liberda-

de provisoria ou condicional, revista-

se essa liberdade de todas as garantias

e cautelas para ser salutar, mas não

se tire ao ' poder moderador essa sym-

pathica prerogativa, que só elle pôde,

que só elle deve, que ó elle convem

que seja o unico a'exercer (Apoiados).

'Deus nos livre de pôr mais essa

urina perigosissima nas mãos do go-

verno, tão facil em ajogar nas luctas

partidarias e eleitoraes.

Seria, alem d'isso, uma invasão do

poder judicial independente. Essa fa-

culdade não póde nem deve ser exer-

cida nunca por um poder de igual ca-

tegoria do judicial, como é o executivo.

Respeite-se e cumpra-se, ao me-

nos n'isto, a lei fundamental do paiz,

regule-se o exercicio d'essa faculdade,

crie-se o modo praticodo poder mo-

_ ,deradgç a exercer, mas não a transfi-

ram para um poder de sua natureza

parcial e paixouado, que, se é actual-

mente exercido por cavalheiros distin-

ctos, que pelas suas primorosas quali-

dades de espirito, e porventura ainda

melhores de coração, promettem não

abusar d'ella, póde ser exercido âma-

nhã por quem a converta em terrivel

instrumento de perseguições politicas

e de pressões eleitoraes. (Apoiados).

Em nome das garantias sociaes e

em nome da carta constitucional, eu

nego ao poder executivo, embora o

podesse dar n'este momento ao sr. mi-

nistro da justiça pela confiança e sym-

pathia que me merece, o direito de in-

tervir ou influir na execução das sen-

tenças judiciaes. Quero que o poder

judicial continue a ser no meu paiz,

como até agora tem sido, independen-

te pela carta e independente pela il-

lustração e integridade dos membros

que o compõem.

Mas não querem conservar esta fa- v

cnldade ao poder moderador? Dêem-

n'a então ao mesmo _juiz ou ao mesmo

tribunal que condemnouo réu. E por-

que não a concedem aos tribunaes de

recurso? Porque não a dão ao supre-

mo tribunal de justiça? Pois então o

supremo tribunal de justiça não seria

o mais competente para revogar, uu-

: , ,' .,V I "r
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nu suspender ,a execução do diz o artigo. Mas digam-me o modo

;.¡ner «'lcÇlSÕdB judiciacs? Pois o pratico de não as prejudicar, desde que

¡ r -- remo tribunal de justiça com as tudo isto é abertamente contrario á sua

5"::ot'iitações que lhe fossem dadas pe-

Ílo conselho geral penitenciario, pelo

¡ministm'io da justiça e pelas auctori-

dades_ civis e administrativas, não era

wo mais competente para em face dos

autos poder conceder ou revogar a li-

herdade condicional? Querem pôr mais

esta arma perigosissima nas mãos dos

partidos e dos corrilhos eleitoraes? Li-

vrem-se d'isso, porque_ se 'podem ferir.

Mautenham e respeitem o pacto

fundamental da nação, conservem o

assegurem a independencia e a sepa-

ração de todos os poderes, porque is-

so, como já disse e repito, é a mais so-

Iemne, a mais segura, a mais preciosa

de todas as garantias constitucionaes.

(Apoiados.) No dia em que o poder

executivo poder entrar de espada de-

sembanhada nos tribunaes judiciaes, a

vara da justiça couverter-se-ha em ca~

cete de arroaceiros. (Apoiados.)

«Artigo 7_.° O governo promoverá

e auxiliará a organisação de associa-

ções protectoras dos condemnados.›

Este artigo só tem, infelizmente, o

defeito de ser uma utopia. Faço votos

sinceros e fervorosos para que não só

o governo promova estas instituições,

e estou certo que as promoverá., mas

tambem para que a iniciativaparticu-

lar corresponda a essa boa vontade do

governo de proteger os condemnados.

.'Jas em verdade me_ .parece ,que seria

mais justo promover, de preferencia

ao bem-estar dos condemuados, o bem-

estar dos que nunca soE'reram conde-

mnação. (Apoiados.) Tenho por mais

urgente tratar de promover institui-

ções de beneficencia e de caridade, pro-

tectoras de todos aquelles que nunca

soffreram punição, do que a protecção

dos condemnados, sobretudo antes de

elles terem mostrado que merecem es-

sa protecção.

Mas em summa, como já disse, só

tenho a fazer votos para que esta as-

piração generosa chegue a converter-

se em realidade, porque assim como

applaudo a idéa, mais applaudirei a

sua execução.

Artigo 8.° Este artigo tambem em

:theoluto o rejeito.

Parece á primeira vista que póde

reduzir-se a isto: io juiz ponderando as

circumstancias do delicto e o campor-

tamento moral do delinqueute, poderá

condemnal-o sómente nas custas e na

indemnisação civil.

Ha já uma disposição nas nossas

leis penaes que auctorisa o juiz a con-

demnar apenas em multa; vem agora

este projecto e dispõe que o juiz possa

condemnar simplesmente o réu nas

custas, na indemuisação do damno cau-

sado, e em qualquer restituição a que

seja obrigado. E' a disposição do arti-

go 10.° comparada com a do artigo

.°, segundo a qual a execução da sen-

tença na parte em que eondemna a pri-

são, fica suspensa. Que vantagem ha,

pois, em proferir uma sentença para

não ter execução?

Vamos vel-a e discutil-a.

O artigo 9.' diz que tse decorrer o

tempo da suspensão da pena, sem o

réu ter incorrido em condemnação por

outro crime, a sentença deverá consi-

derar-se de nenhum effeito».

Como? Se muitos, e porventura os

mais importantes effeitos da sentença

se produziram já, segundo o artigo

10.“? Como? se o gravíssimo effeito

moral da condemuação já não póde ser

apagado?

Que injusta e odiosa suspeição de

reincidencia é esta, lançada sobre to-

dos os réus? Condemnam-se pelo cri-

me que commetteram, ou pelos deli-

ctos que possam vir a' commetter? E

porque principio de justiça fica impu-

ne o primeiro crime commettido? Que

preversa desigualdade é esta entre o

réu condemnado em pequena multa

por crime insignificante, e que, embo-

ra não reincida nunca, fica para toda

a vida iuscripto no registo criminal, e

o grande criminoso a quem se perdoa

assim a pena corporal, e com ella não

fica manchado?

Mas, no caso contrario, continúa o

artigo, a primeira pena será accumu-

lada á segunda, sem que todavia se

confundam na execução.

Como conciliar esta disposição com

as regras estabelecidas no codigo pe-

nal para a applicação das penas nos

casos de reincidenoia ou successão de

crimes? Sem prejuizo d'essas regras,

A presumpção éíinimiga do todo o aperfeiçoamento. Sc

applicação. Pois se passado o praso da

suspensão da sentença, que não pôde

exceder a cinco annos (artigo 8.° § 2.”)

desapparece para todos os effeitos do

registo criminal a nota da condemna-

ção (artigo 11."), como se hn de punir

a reincidencia, que pelo artigo 35.“ do

codigo penal tem praso muito maior,

e como se ha de attender á successão

de crimes. que pelo artigo 37.'J do

mesmo codigo não tem limitação de

tempo? E como se entende esta ac-

cumulação de penas, de harmonia

com o codigo penal P Aggravaudo-sc

a maior, segundo os preceitos dr'es-

se codigo, ou cumprindo-se ambas el-

las successivamente? E qual primeiro,

se forem de natureza diversa? Nada

d'isto se estudou bem, ao que parece.

Este artigo podia, com vantagem

ser substituido por outro, em que se

dissesse que o juiz, attendendo ás cir-

cumstancias do delicto, e ao compor-

tamento moral do delinqnente, podia

condemnal-o sómente nas custas e na

reparação civil. E aggravassem depois

como entendessem as regras applica-

veis ú punição da reincidenciu e da

successão dos crimes. Porque esta é a

realidade das cousas, e a unica signi-

ficação pratica d'esta phantastica sus-

pensao.

Mas é que assim, como pelo § uni-

co do artigo 98.“ do codigo penal. e

mais terminantemente pelo artigo 22.“

do decreto de 15 de setembro ultimo,

os _juizes têem a extraordinaria fa-

culdade de substituir sempre a pena

de prisão pela de desterio ou multa,

ficava reduzido este projecto a minus-

culas proporções.

Preferin-se, portanto, o apparato-

so rotulo suspensão de execução, com

desprezo de todos os principios da cri-

minalidade, baralhação de todas as re-

gras do processo, e desprestigio das

decisões judiciaes.

Repugna~nos realmente esta con-

demnnção hypothetica, esta commi-

nação inutil, esta ameaça pueril, que

só serve para habitual' os delinquentes

a terem das sentenças dos tribunaes o

medo que as crcanças têem do papão.

Ou é uma inutilidade criminal, pois

só vale quanto á reparação civil e

quanto as custas, ou é então uma pro-

longação barbaramente desproporcio-

nal da pcna, porque ficam a espada

da justiça e a infamia da condemna-

ção pendentes sobre a cabeça do cri-

minoso.

Não é um favor misericordioso aos

que pela primeira vez prevaricaram, e

se suppõs que não reincidirão, pois

qne não lhes é lícito opporem-se á sus-

pensão da sentença que os coudemnou.

Não é uma repressão á reincidencia,

porque esta fica sendo menos punida

ainda do que até agora. Mas é uma

promessa de premio aos não reinciden-

tes? Como, se rcincidindo, não ficam

por isso sujeitos a maior condemnação

do que já tinham? Como, se ainda que

não reincidam, ninguem lhe restituc o

que de custas, de indemnisação e de

restituições pagaram já, nem os lava

da nova condemnação? Qual é pois o

pensamento d'esta aventurosa innova-

ção? A que criterio deve o julgador

obedecer? E ha recurso d'essas deci-

sões? E' o réu parte legitima para re-

correr, elle, de cuja vontade não de-

pende a suspensão? E é o juiz ou são

os jurados que a decretam?

Se pelo codigo penal, artigo 125.°

§ 2.', o procedimento judicialcriminul

prescreve passados cinco annos, quan-

do ao crime é applicavel pena corre-

cional, e até passado um anno, quan-

do lhe é applicavel pena que cabe na

alçada do juiz de direito em materia

correcionnl; se este principio da pres-

cripção é tão salutar e tão absoluta-

mente iudispcnsavel ao bom regimen

da sociedade, que, ao contrario do que

succede em direito civil, o juiz o deve

sempre applicar, embora não seja in-

vocado pelo réu, porque motivo, ecom

que vantagem, se vae assim inntilisar?

Ou ficam em vigor aquellns regras, e

a suspensão da sentença não importa

suspensão da prescripção da pena?

Mas se a prescripção Continua a correr

como até agora, desde o ultimo acto

judicial, segue-se que, na maior parte

dos casos, a sentença já prescreveu

quando tiver de executar-sc. E se a

prescripção fica tambem suspensa, seu-

do, como é quasi sempre, o seu praso

Se por isto v. s.“ me chama moderado e cartista secci-

muito menor do que o praso minimo

da suspensãoda sentença, segue-se que

só pode começar a correr quando a

sentença já se não podér executar. Po-

der-me-ha a illustre commissão desen-

vencilhar esta metida?

E outra:

A sentença passa em julgado ape-

sar de ficar suspensa a sua execução ?

Se passa, e parece que sim, porque este

artigo só se refere á execução da pena

de prisão, produz desde 10go, nos ter-

mos do artigo 77." do codigo penal,

os gravissimns efí'eitos da suspensão

de qualquer emprego ou funcções pu-

blicas, e da incapacidade de eleger e

ser eleito, e de ser tutor, curador, pro-

curador, ou membro de conselho de

familia. Que barbaridade! Mas se não

passa em julgado, segue-se que póde

ser appellada, e portanto annullada ou

revogada depois da segunda conde-

muação. E como ha de antes d'isso ser-

vir de base ao pedido de indemnisação

civil? Continuo a não perceber. In-

questionavelmente este projecto não

foi pensado.

Resumindo, porque a hora e a pa-

ciencia da camara vão adiantadas: os

artigos 1.' e 2.' precisam de ser expli-

cados, o artigo 3.“” deve eliminar-se, o

artigo 5.°, se ficar tal qual está, demo-

ra indefinida e injustificadameute a

execução d'este projecto; o artigo 6.° é

inconstitucional; o artigo 7.' é uma ba-

nalidade, e o artigo 8.° c seguintes são

uma verdadeira trapalhada.

Limito aqui as minhas considera-

ções, esperando que o illustre relator

do projecto se diguará, ao menos, es-

clarecer as duvidas que apreseritei.

Lorem-sc na mesa. as seguintes :

Pnorosrss

Proponho a suppressão dos artigos

3.° e 8.° do projecto.: Barbosa de

.Magalhães. l

Proponho que o artigo ('.° do pro-

jecto seja substituido por este: «Com-

pete ao poder moderador, nos termos

da carta constitucional da monarchia,

conceder e revogar a liberdade provi-

soria de que trata esta lei-.-_-Barbosa

de Magalhães

Proponho que, quando não seja

suppritnido o artigo 8.°, ao menos se

declare que a suspensão de execução

da pena fica dependente da vontade do

connlemuadox-_zBarbosa de Magalhães.

Foram admittidas.

_+____

ESTlllll P0lil'l'lllil E RELIGIOSO

DOS JUDEES

Das ruínas de Jerusalem, e dos

ferros do captiveiro sairam os judeus,

que se espalharam por toda a terra,

levandoa todos os logares os sentimen-

tos e crenças que Moysés lhes haviam

inspirado. E aborrecidos geralmente,

não tardaram a ser perseguidos por

esses mesmos que lhes davam asylo.

Todos os dias elles viam espalhar-se

mais uma religiã, que reconhecia Deus

o Homem, que tinham crucificado; e

eram tratados como acrilegos por a-

qnelles, que elles deviam considerar

idolatras. Muitas leis barbaras foram

pronmlgadas contra elles; prohibiu-se-

lhes a posse da terra, o eommercio, a

industria, e os condemnaram, por as-

sim dizer, á usnra, a que eram muito

inclinados, porque ella lhes offerecia

a um tempo o unico meio de satisfacer

sua avidez, e sua vingança!

Os damnos do seu monopolio ex-

citáram por toda a parte as mais vivas

reclamações, e por muitos seculos não

fizeram os princepes senão expulsal-os,

chamal-os alternativamente; expulsou-

do os quando o mal se tornava exces-

sivo, e chamando os quando tinham

precisão de dinheiro; porque os judeus

pagavam mui grossas sciumas para

serem tolerados, e porque em qualida-

de de verdadeiros negociantes de di-

nheiro, se achava sempre em suas mãos

uma grande quantidade de numerario.

Já elles seguiam muito maiso Talm nd,

que a lei de Moysés; e seus adversari-

os afiirmavam que o Talmud authori-

sava a usura; ponto, que, sendo deba-

tido entre elles e os Christãos, não ha-

via ainda sido aclarado.

Parece evidente, que os Rabbinos

não sómente authorisaram, mas até

prescrevel'em a usnra,apesa de que no

dedulo indefinivel de seus escriptos se

possam achar passagens, em que a pro-

hibem. Em verdade que a maior parte

d'estas passagens parecem ser poste-

riores ás censuras dos Christãos; mas

como explicar por outro modo o facto

o
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de se acharem hoje os Judeus a pra-

ticar usuras em toda a parte, sendo ao

mesmo tempo os mais religiosos, e os

mais exactos observadores do Talmud?

Independentemente do que encerra a

lei dos Rabbinos sobre este assumpto,

ha um facto importante, e que Judeu

algum poderá. negar; e vem a ser, que

os usurarios d'esta nação, que, se cen-

suram interiormente o mal que fazem

aos Christãos, julgam todavia que pelo

auxilio de muitas praticas religiosas

podem expiá-lo, medida que o com-

metteui. Não sera ainda uma cousa
. _\

smgnlar (e da qual se não pôde buscar

a razão senão no vicio da moral, ou

das leis de um povo) o vêr a miscria,

a ignorancia, e a desgraça leval-o a

uma só especie de desordens e de cri-

mes ? Nas outras religiões, os homens

grosseiros ou miserareis se deixam ir

ao jogo, ao vicio, e á crapula, segundo

a natureza de suas posições, e a diver-

sidade de seus humores; n'esta, é sem-

pre a usura: este simples facto é suf-

ficiente para levantar todas as duvidas;

e quando os Judeus dizem, que elles

não são usurarios senão por serem in-

felizes, se lhes poderia responder, que

a iufeleeidade e oppressão aviltam os

homens, mas não lhes imprime esse ca-

racter constante, e uniforme de seu

aviltamento.

Os Judeus não se assemelham aos

outros povos, ou, para melhor dizer,

não deixam de estar em opposição com

elles, senão com a sua obediencia á lei

e menos cega, e menos inteira. Os Ju-

deus Portuguezes seguem rigorosamen-

te o Talmuld. Os sabios distintos, que

tiveram os Judeus d'Allemanha, como

o famoso Mendelshonu, tinham grande

respeito para com a lei dos Rabbínos.

Todas as cousas observadas, ou

praticadas hoje pelos Judeus, se divi-

dem em tres classes: 1.' Os preceitos

da lei escripta por Moysés, a que elles

chamam Miau/Lot batorá/t, ou manda-

mento da lei: 2.“ o Tamuld, ou a lei

oral; 3.' os trajes que uzariam segun-

do os logares. Conhecem-se os precei-

tos da lei de Moysé, todos os costumes

o usos, que ella impõe; mas os Rabbi-

nos inventaram outros novos. Se' os

Judeus construírem uma casa, deverão

deixal-a imperfeito, em memoria da

ruína do templo: não podem ter esta-

tuas, nem paineis; sua baixella, e trem

de cosinha deverão não ter servido ain-

da a pesaoa alguma: os Rabbinos dc-

terminam até a posição que deverão

guardar quando dormirem : creem em

sonhos, jejuam para os conjurar

São-lhes prohibidas muitas quali-

dades de tecidos,e não se atrevendo a

dar a seus vestidos a fôrma que lhes é

ordenada, trazem_ por baixo de suas

vestimentas um pedaço de panno com

essa forma, e lhe dão nome de urban

cantoth.

Fazem abluções sem numero: pro-

hibc-se-lhes'o lançar por terra a ngca

em que lavaram as mãos, para não po-

derem passar-lhe por cima--Devom

dizer pelo menos cem orações por dia;

renovam-as em cada viva impressão

repentina que recebem. Vão tres vezes

no dia á synagoga: não podem beber

ou Comer, fazer cousa alguma, nem

mesmo saudar alguem, sem terem alli

estado já uma vez pelo menos.

Não podem semear a um tempo

duas especies de grãos, não podem en-

xertar arvore alguma nem conservar

enxertos sobre o terreno.

Não se deixam andar pobres en-

tre elles: se um pobre não poder ser

soccorrido pelos da cidade onde resi-

dir, se dirigirá ao Rabbino, que lhe

dará um bilhete assignado, concebido

n'estes termos: t O portador é home de

bem, o de merecimento; supplied-se a

nada um a mercê de o soccorrer. n Com

este bilheteo pobre será soccorrido em

toda a parte, onde houverem judeus.

Os Rabbinos recommendam tambem o

fazer caridade aos pobres estrangeiros.

Actualmente os judeus fallam a

lingua do paiz que habitam; só os Rab-

binos se acham em estado de fazer um

longo discurso em hebreo. A principal

occupação dos Judeus é o estudo das

suas leis; e só para adquirirem uma

intelligencia mais completa, é que po-

dem aprender algumas das nossas

sciencias. Com outro fim, estudam d'es-

tas ultimas as que lhes parecem menos

perigosas. Os Rabbinos resolvem to-

das as suas desavenças, decidem so-

bre as cousas prohibidas on permitti-

dus, julgam todas as materiasde rcli-

Celebram os casamentos, declaram os

divorclos, castigatn os que desobede-

cem, e até os excommungam.

Os tabelliães publicos não são de

utilidade alguma para ellos, mas na

qualidade de escreventes, valem por

uma testemunha, e sendo acompanha-

dos de duas outras, tornam, por sua

presença, validas todas as especies de

escripturas, ou seja tratando-se de ne-

gocios, ou de testamento. de casamen-

to, ou de divorsio, ou de outro qual-

quer objecto. Todas as demandas entre

os Judeu são decididas pelos Rabbi-

nos, ou arbitros. Os criminosos são en-

tregues aos governos, sob cujo domi-

nio habitam.

O uso de uma multidão de peixes,

de passaros, de quadrupedes, que ser-

vem ao nosso sustento, lhes é vedado.

Não devem comer senão comidas pre-

paradas por Judeus, não se servirão

jámais da faca de um christão c du-

rante as comidas observam muitas ce-

rimonias. No dia de sabbado ficam em

uma inacção absoluta: não comem cou-

sa alguma que nascesse, ou houvesse

sido preparada n'esse dia; não traba-

lhariam no sabbado nem para extin-

guir um incendio! Não podem accen-

der fogo, nem uma luz, mas podem

mandal-'o fazer por um individuo não

Judeu. Como igualmente se lhes pro-

hibc o carregarcm n'este dia coin peso

algum, elles estendem o escrupnlo a

ponto de se vesti'rem o mais ligeira-

mente posaível. Devem abster-se de

tratar então de negocios, dc sahirem a

mais de uma milha do logar em que se

acharem: nem Cirurgiões podem curar

ao sabbado; os Rabbinos deixam com-

tudo ao medicos mais alguma liberda-

de. O Kalendario dos judeus acaba de

completar a sua separação dos outros

povos: é impresso todos os annos: os

seus mezes são lunares: seu auno co-

meça no mcz de setembro; para igua-

lar os aunos solares com os da lua, fa-

zem cada cyclo de 19 anuos, e destes

ha 7 de 13 mezes cada um. Os anuos

de 13 mezes voltam com intervallo de

dois ou tres amics; então contam duas

vezes o mez de Andar, c o collocam

entre osnossos mezes de fevereiro ede

março, e dizem: Andar 1.', Andar 2.';

a 15 do mez de Nizan, que correspon-

de em geral a Abril, começa a festp da

Paschoa; passam todo o tempo, que

dura esta solemnidade a recitar ora-

ções, e a fazer ceremonias que recor-

dam seu livramento no Egypto. Teen)

ainda muitas festas durante o curso do

anuo, das quaes algumas duram mui-

tos dias. A festa dos tabernaculos dura

nove dias. Todo o Judeu é obrigadoa

casar: os Rabbinos fixaram a idade do

casamento aos 18 annos. Aquelle que

ficar no celibato, além dos vinte an-

nos, serájulgado viver no peccado. E'

permittido a todos os Judeus ter mui-

tas mulheres, mas só os Levantinos se

aproveitam d'esta concessão. Um ma-

rido é constrangido a repudiar sua

mulher, se fôr publico que tem justos

motivos de ciume. O marido poderá

repudiar sua mulher quando lheaprou-

ver; mas se o fizer, será livre a ambos

tornar-se a casar. Aos treze annos e

nm dia os homens são reputados'maio-

res, as mulheres aos doze e um dia. A

educação, como já dissemos, se limita

ao estudo do hebreu, e dos livros sa-

grados. Os Judeus Talmudistas, ou

Rabbinos, teem em horror aos Judeus

Caraitas, que não reconhecem senão a

lei escripta; nãolhcs é permittido mes-

mo o mudar de crença. Se algum qui-

zer fazer-se Judeu, tres Rabbinos o

examinou), e procurarão informar-se

d'elle, se não é alguma consideração,

puramente humana, que o induziu a

tomar aquelle partido. Elles lhe repre-

sentam qne a lei de Moysés é mui sc-

vera; que seus sectarios vivem debaixo

da oppressão, c no desprezo das outras

nações: e não recebem a sua abjura-

ção se elle lhes parecer abalado comÍ

alguma das considerações que lhe fa-

zem. Os Judeus canfessam-se a Deus

uma vez no anno, recitam sua confis-

são geram perante os que lhes assis-

tem á hora da morte; e finalmente teem

ceremonias funebres totalmente parti-

colares.

........_...._--_--

CARTA DE MES

14 os JUNHO os 1893.

0 ADMINISTRADOR SUBSTlTUTÚ DO CONCELHO DE GOES

E A RESPECTWA CAMARA ML'NltIlPAL

Estão cm dias de festa os diletautis

gião, e escapam-se tambem do civil. das sessões da camara, onde o sr. Idas

de Pan costuma exhibir-se eelebree

ridiculo pela sua vaidade iufuudada de

homem que sabe, que se présa, que

influe, que coopera, que arrebata e en-

thusiasma; mas quevtainbem se humi-

lha, abate e submette quando é neces-

sario. . . Este Idas de Paus, seu pseu-

donimo conhecido, é o confidente local

do deputado Albino de Figueiredo, que

lhe deve apenas o favor de, o descon-

ccituar em Gross cada vcz mais.

' Á' miugua de dignidade pelo seu

cargo e ¡uenos pela sua pessoa, passa

o tempo a gritar pelas ruas e lojas da

villa, pondo em hasta publica a sua

palavra somenos c sem prestígio, arre-

meçando a qualquer Cantés o fructo já

decomposto de seus estudos variados e

phantasticas lucubrações.

N'esta situação 6 ainda o mesmo

Idas, o mesmo Chicarola, o mesmo sa-

telite do tio Ramos, o das barbas, o

mesmo Chico Ignacio, o mesmo Chico

reles, emfim; mas nunca um adminis-

trador do concelho, posto que substi-

tuto. Quando se aproxima o sabbado,

o dia setimo, então é que é vel-o, as-

sistindo as sessões da camara. Fica de

ponto vinte e quatro horas, consultan-

do o que ha do mais positivoe são em

direito administrativo; refolheia e relé

os discursos :orais notaveis na camara

efectiva; relata com afan, o que é já do

dominio publico; tem previamente _es-

palhado que aquelle dia é cachimbani-

oo;e ahi por 8 horas da manhã, segue,

enfatuado, para os poços do concelho

o sr. Francisco Ignacio Dias com os

seus tres volumes do Cantés, no intui-

to dc realisar a sua conferencia em

plena sessão camararia. E' sempre sem

interesse o assumpto: productivo e gra-

ve, não está bem n'aquelle cerebro.

sempre em b 'aza cscundccido.

Mas o que é, porém, para notar é,

que sendo a maioria da camara pro-

uuuciadamcnte progressista, consinta*

e mórmento a presidencia, que o admi-

nistrador do Concelho, abusando da sua

posição de delegado do governo, esteja

alii horas a fazer dissertações parvas'

com o intuito apenas de fazer figura

ante os sapaten'os que propositadamen-

te faz reunir para o ouvir e admirar!

Mas á presidencia cumpre, ao me.

nos por dignidade do'local, fazer en-

trar na ordem e corrigir os desmandos

do petulantc funccionat i0, que por for.

ma tão violenta e irregular embaraça

o bom andamento dos negocios; em

vez de illucidar as questões graves de

interesse publico com o seu conselho,

prudencia e bom senso; e n'esie caso,

concede-lhe o Cod. Adm. o direito de

ser ouvido quando o pedir. Pelo con-

trario, as sesaões da camara estão fa-

zendo furor no espirito sempre revolta

e turbulento dos regeneradores de

Goes; em vez de serem como fôra de

esperar, a reunião dos eleitos do povo

para, á boa paz e pelo melhor modo,

discutirem os assumptos de interesse

publico que lhes estão confiados.

Mas não é isto seguramente o que

mais couvem ao sr. Chico Ignacio:

desordem, vozeria e anarchia é o seu

meio, d'onde lhe vem o pão seu de ca-

da dia. Que lhe aproveite.

A' ultima Itora.--Acabamcs de ser

informados que o sr. administrador

substituto Chico Ignacio, apresentará

na primeira sessão ordinaria, para amo-

lar a paciencia da maioria da camara,

tres projectos de alta finança para o

municipio. Os relatorios que antece-

dem cada um d'clles, diz-nos pessoa

competente, que são um primor de elo-

qnencia e boa logica, posto que se lhes

,reconheça a falta de' prosodia e ort'ho-

graphia. A linguagem é elevada e gra-

ve, como o são todOS os esCriptos 'que

vem da penna, sempre de pata, do il-

lustre e ntrabiliario conferente.

O primeiro dos projectos incide so-

bre os cães que não forem de raça ca-

chimbana. O segundo versa sobre a

contribuição que o confercnte pretende

se lance aos bigodes que não prove-

nhnm dos amigos do sr. Manuel Ra-

mos, administrador effectivo. O tercei-

ro sobre a cultura do tremoço em que

o preclaro conferente mostrará, á vista

da propria planta, que o unico que

merece a pena cultivar-se com todo o

cuidado e disvelo, é o tremoço deno-

minado Maria d'Olivcira. Tomam par-

te na discussão os amigos mais relu-

cionados com o sr. administrador sub-

stituto: Boqueiro, Antonio Gonçalves

e José Pipo. Estão pedidos todos os

bilhetes de galeria. Nu diplomatica ló
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foramos um povo novel e ignoto, mais nos deveria envergo-

nhar a confissão da nossa inferioridade; mas nós podemos da

nossa propria humiliação tirar motivos do orgulho. Aos im-

proprios e dosdens d'estrangeiros responderomos triumphante-

mente emprazando-os sem alardes vaidost para nos verem

tio intelligentes c activos nas tarefas da civilisação moderna,

como foramos nas da antiga.

Para chegar ao bem é preciso conhecer que estamos mal.

E' absurdo, barbaro,-ridiculo eoconchar um povo nos seus

pergaminhos, e desafiar aos demais para que pleiteiem com

elle pureza de sangue e grandeza do feitos. Dizer a uma na-

ção: Dorme, passeia, em quem te não tira o chspeo,

manda vergalhar pelos teus lacaios quem não revorenceia a

faclmda do tou palacio, é propinar as multidões os venenos

uristccraticos, que corrompcndo classes inteiras aleijaram as

sociedades na sua adolescencia. O pais precisa igualdade, jus-

tiça, liberdade, administração, riquesa, cultura intellectual,

artes, scicucias, animação, vida. Que nome merecem aquel-

les quo lhe dissimulam todas estas faltas, e que endondecem

o ñdalgo mostrando-lho continuamente o retrato de seus avós?

Hoje o verdadeiro patriotismo é a emulação no progresso.

Vonero os nossos monumentos historicos, mas não ad-

mitto que Os fanaticos de pieguices os classifiquem. Não julgo

que o' patriotismo nos obrigue a escalavrar as pernas, a res-

pirar-.fedora, o tomar banhos de pó, a morrer do requeira.

Não' quero que quando a policia for tirar da rua a ossada do

um'gato sonda logo um commissario dos puritanos a fazer

embargo her'aldico, e archiologico no esqueleto, provando que

o dofuncto descendo d'algum bichano maltez da padeira de

Aljubarrota, c quc'por isso dave ter logar no Pantheon na-

cional. E porque não havia aquello venerando animal miar pre-

engamente tres vezes no proprio instante em que a alla. dos

namorados carregava sobre as pbalsnges hespanholas? Não

enfeitaris este presagio a's chronicas do tempo? Teremos que

invejar ti biebaria agcuren'ta do povo romeno? O crcdciro Ti-

to Livio não teria com isto um alegria mesmo nos Elysios?

to as alcunhas. Tonho citado a carta e puguado pela sua exe-

.cação, como v. s.' citou a Ordenação e mais leis do reino pa-

ra. defender a posse das aguas na sua fazenda, só com a dif-

ferança de me não inflamar cm odio contra as pessoas que

não tem executado a lei fundamental, como v. s.“ se derra-

mou contra o jury, o os magistrados que deram a justiça aos

seus adversarios. Trabalho quanto posso para. que o meu par-

tido não consumma as suas forças em luctas estéreis, não fa-

ça obras só para os ouvidos do povo, e não avolumc inutil-

mcnte os cartorios da torre do Tombo. Desejo quo ellc cm-

pregne o sou saber, e as suas virtudes em trazer a sociedade

portuguezu a vida dos povos modernos, e em fundar o regi-

men das verdades christãs applicadas ao governo dos estados.

So este afi'crro as cousas, e este desprendimento de datas, es-

te enthusiasmo pelas ideias, o esta frialdade por questiunculas

rixosas é prova. dc versatilidade politica, declaro-me o maior

grimpa dc Portugal. Dou-lho a v. s.“ a palma da cohercncia,

e da constancia, respeito-o, adoro-o como o Deus dos marcos.

V. s.a cstd onde sempre esteve, mas aonde esta ou tem estado

v. 5.“? Regatta¡ meum non est ea: Íwc mumlo.

V4 s.“ mandou-me ler e meditar. Tomando o seu conse-

lho comecei pelae suas obras quo me custaram e achar e mui-

to mais a folhear. Estão em um grossissimo volume que con-

tém escriptcs dc_ dous diversos auctores_ Na primeira parte

vem o Movimento, jornal escripto o derigido por v. s.“ em

que se reflecte a sua alma, e a sua. intelligencia, e em que

está. registada a iuimitavel firmeza dos seus principios. A' sua

obra segue-se o Aldcão do nosso defuncto patricio Paz Guer-

ra, escripto d'outra penna, mas parecido como as faculdades

dos dous authores, na grandeza das idéas, c na profundidade

dos projectos. Permitta v. s.“ que ou publique alguns excer-

ptos d'aquclle valioso trabalho para mostrar ao publico que

v. s.“ nunca foi cas-tida, rain/tina, gutbista, que nunca du-

vidou do nosso poder nacional, apoucou a patria, rediculari-

sou as cousas portuguesas, nem as pospoz ás estrangeiras.

,Leia v. 5.' mesmo que eo ha de divirtir, e talvez reconheça

e estão promptos a tornar de novo .a armas, sempre que se-

ja pi'ccizo, e a todos os portugnezes fieis que seguem a mes-

ma bandeira, chamam elles republicana.

Esta ficção da republica é o ariete de que sempre en-

tre nós sc tem servido a diplomacia inglcza para aluir os ali-

cerces de todo o qualquer systems representativo. Com esto

espantalho da republica forçou ella o governo francez a inva-

dir a Peninsula em 1823 com um exercito do cem mil ho-

mens, para derribar a carta em 1828 forjou á court uma re-

publica cm Lisboa; quando na ilha Terceira foi abatido a cs-

quadra miguelina, descobriu lord Aberdeen na legenda d'uus

patacões de bronze que alii se cunhsrsm uma conspiração re

publicana, e a denunciou ao parlamento (Risum teneatis ami-

ci?); c agora os homens dos grandes serviços, nos vem de no-

vo com a republica, assalariam escrevinhadores infamos, e

não se pejam elles de redigir torpcs e vergonhosos artigos

para dar corpo a esta fantasma!

A' vista de tudo isto quem ha ahi que deixe de ver ou

que se atreva a negar a existencia d'ums. vasta conspiração

dirigida, e apoiada por estrangeiros cujo jim é tirar á rui-

-nha o tÍn'ono, e a 'nós a carta, e a liberdade? Esse throuo,

essa carta, essa libordade,qne tantos sacrifícios, tanto sangue

nos custaram! Por isso não oessaremos de clamar alerta! Vi-

gilancia, força, e união, ó portuguezesEn

(Movimento n.“ 77) .

Algumas idéas do sr. José Victorino sobre a rudoza

dos tempos antigos, artigo asnatico do costtunes, e de ñsio-

logia incial, absolutamente contrario á sua recente idolatria

pelo passado. Os soberanos, segundo o sabia historiador, fa-

zem pazes com a liberdade por causa da lista civil, e dos

rcgalcs da vida. Que idea!

A sociedade jazia alethsrgada no systema da agricultu-

ra exclusiva: apenas nasceram a industria e o commercio, tu-

do é vida, tudo ó movimento, tudo é força. Os costumes sua-

visam-se pelos prasores da vida privada; os habitos mudem-

se; a' guitarra do tocador succedem concertos magníficos, ao

Faça Capitolio diumehnfariz de Lisboa, o do balde da

corveta Urwtia. vaso de instruções. Do ferro dos caudieiros,

dospojo das nossas victorias aavaes, construa o Rostrum. Re-

colha-se depois com o socio nas suas lamentações patrioticas

áquclle sagrado recinto; Corqucm-o de disticos bellicosos, re-

pitam d'alli em altas vozes para os quatro pontos, cardeees 0

mote terrivel: Que esta nação que assim se humilha para se

existir a ferros insolantcs, unhas ainda conserva, inda tem

dentes, e verão como imperios, reinos, e rcpublicas lançando-

lhe as armas aos pés, lhe rendem proito ,e vassalagem.

Como é facil mudar para Castello Pieão as conferencias

do alto do Sancta Catharina, governar o mundo em seco, e

matar o tempo a arranjar triumviratcs salvadorcs, tomando

para Augusto quem mofa dos Lapidus, e dos Antonio-sl E v.

s.“ esquecido de quantas chufas e insolcncias escreveu contra

o sou requestado socio anda agora rasteira e submisso a pe-

dir-lho um volver de olhos quo não alcança, um cumprimento

que lhe não concedem! Ágora digo que v. s.* está. degenera-

do, degenerado d'uma corta hoinbridadc de porte c compos-

tura externa, que simulavam sentimentos elevados. Sc v. s."l

homem popular, democrata nos_ ossos, vai lêr inter pocula

dos diplomaticos estrangeiras os diatribes contra os seus pa-

tricios, e saborear os sorrisos dc piedade, quo alii lho vendem

por testemunhos de sympathia! Se das poltronas dos depres-

soros das nossas cousas,idos desaffcctos :is nossas liberdades,

faz tribuna para recitar as suas desconchavadas filippicaslSa

limpa a guardanapos brasileiros o estilo dos sous cstultos o

ehocarreiros pamphletosl Para que v. a.“ conheça a incerteza

dos seus principios, e a debilidade da sua logica,peço-lhe que

ponha os olhos nos scguioteá periodos do seu discurso, que

tomei a liberdade do confrontar.

(E achareis, em fim, que sc de então para cá (depois

ode Alcacer-Quibir) a nossa gloria se eclipsou, e as cousas

(entraram a dosandar; foi porque, alterado o systems antigo

(de guerra, das mãos do _povo puseram_ as armas _para as

:de mercenarioa, e o governo, que até'ulli era legal, degene~

rrou em tyranniap



se dispensa 'ão dous login-es; um para alguns dos seus disparatados trabalhos
o medico Cardoso e outro para a actriz vão ser annullados pela negativa que
Maria d”Olíveíra, que, por obsequio, o bill lhe concede. O subsidio volta
viráde longes terras assistir a coufe- mas com o desconto do imposto do ren-
rencia, servindo ao mesmo tem po o sr. dimento, o que tambem acho justo.
medico Cardoso e o sr. administrador -- As emendas apresentadas pelo
substituto Chico Ignacio. A' maioria digno deputado por Ovar, sr. Barbosa
da camara, para que não perca 'o tem- de Magalhães-as emendas que apre-
po totalmente, em ouvir o conferente, sentou á lei do sello, foram quasi todas
será apresentada a copia do auto de acceites pela commissão de fazenda-
investigaçâo, por fineza especial do tão sensatas e tão justas eram.

diabo Lopes, com que o famoso Chico - A familia Real chegou hontem
reles pretendeu subjugar o assobio e a a Cintra, onde teve a mais euthusías-

 

  

  

 

  

   

  

  

           

  

  

   

  

  

  

 

  

  

Portella, no dia 26 do corrente, ao pontos do paiz grandes quantidades de DlClelNÀlllO DE SYMMHOS hÂTlNÍlS«
meio dia e que serão adjudicas a quem peixe fresco. Y. POR'
por elles mais dér, e mais garantias

H. BRUNSWICH
offerecer, sendo a base da licitação pec '

--
los rendimentos de cada uma das refe- j í l

-Pcs os KEATING , ' _ _ í

POS DE KEATING l ' - W
_ ' ›. x.

PÓS DE KEATING -L .« i ;.
ridas pontes por cada anno o segginte:

PELO ' r i
Angeja, soodooo; Arnoso, 330n000- . DR. JOAO MANUEL CORREIA 0 .' - ,

Barradas¡ 1605000; Brito, 3703000; CHARRUAS S. Professor do Lyceu Central e do Instituto Industrial _37100511st para' os_ __, . _n r_ 7
C0,10,_¡08' 5005000; Neiva, NãOOO; A [,wundição do ou_ e cenimercpi do Porto . infalliveis na destruição de parasdas e insectos nas suas digo,- z
Portella, &000775000; Forno, 4503000; ¡.0, no ,,,mo ,indo de 1892, debaixo FRANCISCO DE FARO OLIVEIRA pentes phases. Em resultado da grande venda que têem estes pós_ em

. Leça. 1:6005000; Trofa, sãosooo; da direcção do habil Regente Agrico- ?do 0 “I“,UPFIO' “mattos“ muito“ ”Parecem f* *fenda e que me**vaagem, 1zõOO$OOO,Tnmega réis la' o ex_n.o sr_ Joaquim de Souza dos V d l_ _ d _ _l cazes. exija opa ico que as atas tenham a. asmgnatura do inventor _

360%000. Os contratosi serão poi- temÍ Santos: i“h'Od “Zi“ illlpormnteã melho' MelloenGnti-riiífãaãsglildiiãiiir: ?zdildsdgesrbiiâ Thomas heaung e embrulhadas em Papel verde' Age"” ' l

  

  

     

     

 

  

  

   

   

   

   

 

   

    

  

   

   

  

   

 

    
  

 

Professor do mesmo Instituto

  

lama que taum delicmmm °5 m°md°' tic“ recePÇãO- P0 de um anuo, a começar em 1 de ju. i'amentos na charrúa do systems¡ ame- de Mello. Cia e dePOSíto em POl'tug'als Rua (105 Fanqueí' ' v
_ °

o - . r_ n o .
r ° I N o v t urea de varzea Gmndí na' recital mas' "" S““ Magestadc a Rainha vmva lho P|°oxmio e a terminar em 30 de ricano, a respeito das q“aes diz n'uiiia Preço 600 réis, e P610 Correio 630 réis ros! 114_1' “Pam “LISBOA” .lenda por 3103559133 Phal' " ,_

curioso na noute de t de mam_ e seu_ augusto filha, Chegam a Lisboa junho de 1894, ou por tempo de tres 03113 datada de 14 de julho, do mesmo v F S mama' Barral em LISboa e em tedas as ppmc'paes pharmaclasáe droga' MUm progresszsta. no dia 22 do corrente. annos, a começar em 1 de julho de anno, o' ex.um sr. Augusto Serrão de JOHNAL D ' B/IODA ”as do remo' vi
. - Suas Magestades receberam ha 1893 e a terminar em 30 de junho de

dias no paço das Necessidades o sr. 1896.

Eduardo Cypi'iano dos Santos, al'ilsta - Os bombeiros voluntarios do
canteiro, morador na calçada da Ta- Porto continuam a ter em Londres a

pada, n.° 62. F01 apresentar a sua ma- mais enthusiastica recepção. São d'alli
gnifica obra de arte, delineado. e exe- os tclegrammas que seguem:

cutada em marmore naCional e á qual Low““ ,2 ,,E ,mm .r. __ O L0“, Mayo, de

a imprensa Ja se tem referido com bas. Londreí inaugurou hoje o congresso dos bombeiros,
_ _ . . ao qua assulein contiiiuciites dos Estadio-Unidos',

tante? 1011lim 93- A Obla *01 detldalnenêe França, Russia, Portugalcworto), ttalía,lt-;lgica, Hol-
exammada por Suas Magesmdes e di- lauda. India, etc. Os contingentes e as ditl'ercntes dc-

gnitarios de serviço. Informaram-se

Faria Pereira, da Azínhaga, no cou- 'A ”mm MTMMLE

eelho de Santarem,_o seguinte: .Fi- . A MODA NACIONAL

cguci encantado com o bai/t serviço pro- Publica-se todos os sabbados

«duzido pela bella charrzía S. S. Faz um numero com nunca. menos de '

:optimo traballio, oii-a a loira com a 20 desenhos. E' hoje o jornal pre- ' .~

-maim' peijãção, e o rêgo é, cm toda a ferido pelas elegantes e modistas. às¡

.algum, Jagual largura. Nas terras r-i- Supplementos de moldes cortados CA rldESTA

¡quissimas das nossas propriedades, e em tamanho notavel.

.que, custam muitissimo a trabalhar, Preço do numero avulso 100 ü

'ã

.profm¡da-sa a lavam-a ,1,5025 c, sem réis. Assignatura por 3 ou 6 mezes 78, V
«dificuldade Creio que a ditam, quan- 800 e 13500 réis. . _ --t

CARTA DE LISBOA

16 ou JUNHO na 1893.

No camara electiva discute-se o or-

çamento, tendo-se votado o de a1-

guns ministeríos. E' discussão que não

vae longe, que termina breve, porque,

como lhe disse na minha anterior, to-

dos teem vontade de acabar o mais

depressa possivel com os trabalhos

parlamentares.

'P33 !E BEA'l'lNli. ' 'r

legeçi'ies dostilarain deante da tribuna real, e as mu-

sicas tocaram os liymnos nacionaes de cada uma das
___ Reuniu na quanwfeím, como minuciosamenteãobrep tempo em que :uiiàsnfimixmou comiiiaiidantes «do o 1:67:1'6710 em boas condições, será ?edÍdOS _a Fontes P. Mello em LOTERIAS 2;:: "

estava “anunciado, sobre a presiden_ ta obra tinha si o feita, elogiaram o _O contingente porluellse tornou-se notado pela «de 0.36 c. Far-me-ha o am¡ng o favor A'VBII'O ou directamente á Agenpm: H _ _ .

cia do ar, Luiz Eugenio Leitão a as_ SI'- Süntosie prometteram que sei-ia. ad- agilidade o iii-no porte. «de me enviar mais duas chdri'uas para Go, Praça d Alegria. Lisboa. (Lien- j S Í A casa, uma das prinmpaes no seu genero. tem paraftodas as lote. ,ii
quirida para o Museu de Bellas Artes.

EI-Rei, á saida, abraçou o sr. Santos,

dando com isso uma prova de quanto

Loxoiozs, li m: iuxuo, it's à' n. i~: 25 M. T. -- O

«lord mayor- den hoje um grande aliiicço de ISO ta-
lheres ein honra dos bombeiros estrangeiros. As pro-

xmiidades de uMaiision liouscu estavam cheias does-

sa estação de illatto de Miranda.. tro de assíguaturas para todos os

Tão authorisada informação, pro- JOPHaBS (le mOClaS)-

va os bons eli'eítos dos melhoramentos CASA EDITORA

rias um grande scrtimento de bilhetes e cautellas, sendo os preços
d ' ã a

. .
sembléa geral a Associaç o Comme¡

mmto mais baratos que em qualquer outro cambista. . .Í
cial, afim de protestar contra as pala-

vras ofi'ensivas proferidas pelo sr. con-

 

- i _ - pccladores, que \'ictoriavam os contingentes á inedi- - - - -
R '-1

de de Casa, Ribelm em sessão da ea_ apreciou o trabalhp daquelle artista. da que e““ “um", chegando com as _mas bombas. introduzidos, e a grande conveniencia DE P Big/(ls
A - d b '

mara doa pares de 8 do corrente. An_ -- commissao executiva asu S- O «lord mayor» c sua mulher deram-lhes pessoal- de se fazer uso destas chan-uns. “uuhsnn, AILLAUD ,ç (j.:

mente as boas vindas 0 -Iord mayor levantou Iii'in-

des aos Soberanos e presidentes dos palmas represen-

tados. A l'cSpOalít do chel'c portuguez, o sr. tliiíllirr-

me Fernandes. do I'orto, que faltou em ingles., pro-

duziu grande rnthusiasmu. t) sr. Fernandes exprniiiu

o seu prazer pelo acolhimento benevolo d.i Inglater-

ra, a qual c a sua segunda patria. e dirigiu-se depois

ao contingente portugues, que gritou: «Viva o «lord

mayorln \'iva a liiglatcrralo

Os convites responderam: «Vira Portugal l»

crípção nacional a favor da defeza do

paiz publicou houtein no Diario um

annuncío,abrindo concurso para a con.

strucção em Portugal dos seguintes na-

vios de guerra, os primeiros que em

ncine da nação tem de oEci-ecer ao Es-

tado: Um navio do typo das canhoneí-

ras Liberal ou Zaire; duas lanchas- -- O Banco de Inglaterra baixou

canhoneira do rodas, typo Zagaia. As a taxa do seu desconto a 3 por 100.

condições do concurso, com os reapc- - Melhoramm consideravelmente

ctívos cadernos de encargos, estão pa. as condições do Brazil. A terminação

tentei; na secretaria da commisaão, no da guerra nos pontos ínsurreccionados

edificio do theatro de D. María II. deu este resultado.

- Acaba de ser nomeado aduii- -- Parece que foram exonerados

nistrador do concelho da Mealhada o os administradores das Caldas da Rai-

Porto e Fundição do Ouro 1 de Rm Acarajé?, Lo . Bilhete' õgooo 'iii-315; meios bilhetes a' zâõoo réis; (inintos a 13000 .'fevereiro de 1893 a _ réis; decnnos a 500 reis; cautellas de 260, 130 e (30 réis. ' '
O direêm gerente | MANUAL oo csnmx'rnlno E MABCENEIRO _ Todos ora-_pedidos dirigidos a esta casa sao satisfeitos com a ma-

i - xnna promptidao. Basta addicmnar ao valor do pedíd0,o porte do correio.Luiz Ferreira de Sou-a Ortiz. . i .- .v . . . - r ' - -° 'eu MW“ fl“” "4“ -““ l““ d“ M0"” " '41" Os premws ceizdzdos ii'esta casa são pagos á vista e sem desconto algum.

tes da ordem do dia, o sr. Martinho

Guimarães, congratulou-se com a pre-

sídencia e com os seus collegas da dí-

recçâo. por ver que os oonsocios d'eata

associação, conscíos da necessidade de

uma desafronta, corresponderam por

uma forma digna ao seu appello. Fez

em seguida varias considerações ácer-

ca das palavras do sr. Casal Ribeiro,

dizendo que individualmente sentia

muito que o nobre titular (lésse moti-

vo a esta reunião, mas que collectiva-

mente estava sempre para todos os ef-

feitos ao lado da Associação. de que

   

               

    

 

' " " ““ '“" 7' _' licios, é uni tratado completo das artes de Carpinte-

E ria e Marcelim-ia adm-nado com !ll estampas inter-

calanas no texto, que representam figuras geometr¡

cas, molduras, feri'aiiiuntns, samblagrns, portas. so-

tirados, tectos, lllO\'t'lS1ltl sala.ete._.i-tc. 'l ndo conforme

os ultiplipsl:pfrêcjçtqñmcpm:Im:: em1 Worms mas. Compra e vende pelos melhores preços do mercado, libras, ouro.._.1 , ., a; tis: . aim-cono" memo t s a 'a . . .A Eai/”b“ dó fundzçñw do Oil/"0610 obtido com a Pl'llllt'll'lt rdiçiio que esta :sgntailm ri'- porlugueá' _moedab est'ítngellüs ou' O Plata: notas (lOS Bancos de
Porto' está construindo Prensas de solreu lazer "23 ediçao :io alcance de todas :is bolsas tOdOS [331205 Cla. Europa, ¡'\lnBPlCü (lO lNOl'bG e Brazil, etc., etc. v_ . ' . com espccmhdadc das classes operarias e nesse in- Diliinir QO qunbiglr¡
Pdl'ülULO 6 roquete, IllOVGlS, Para O luilo saliira :i fascículos. Õ t 1 ' i

do “um Pelo de ::as::.i::::;:i:.:::,.tãfui::na assustada::
\VeCkers no Luxembourg, Pa' das nas seguintes ron'liçõns: h i

i-a todas as quantidades de bagaço (IONDIÇUES ou ASSIGNATURA

JOS'ÍÊ R. TIESTA

   

 

    

  

is, RUA no ARSENAL, 78
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' se resava ser director. balla- . . . . . r w - - ~---' ' :u: -' 'i i- 'e r. ~› - ~
muito p _ _ _ . nosso ,nuno pregado “mlgoy 5,.. Au_ nha e de Penwhe_ A mora“,lndc Publl_ e pala qualquei pressao, que _tende _ ?oii tlldjlvllilllldàl' lin lima.. toldos“.ãqsiminas

_ .
ram em seguida 08 srs. Pinhello de . . . . . . . pelos precos das do es“.annelro (0m O( nl ft Itru m¡ le P. uni ,isiiiu o l_t. ._.. paginas .q ,, . w - - _ a . gusto Serra, que foi administrador em co estava a CXlglt' eite acto de justiça. , , ' _ o - i'cspnai'dndo di' um mpi com ltldlcnçm's Impal'lati- LIbBOAMello (ioelho da Silva basiuiiio brei- . , . .. .- - 1 -- á - ~ ~ . » - -..i› l- :io ›.›'< i.) .› - -. . ~~-~-- 5."' - ' - Cantanhede e ainda ha ouco em Illl't- -- *alleccu ai ui o sr beb'isn-io *3m 39m e“ Cons “1““0 30m '0° l““ ° l“. a9 U .'_'~ rm_ '1-' -Nli "a "Alm-I. çre e Sarmva Luna, que foram ,muto P t l ' * ' Para .'lS províncias srra distribuido nas* nn-snias con-

 

'l'odas as i'i-qliisiçúrs devem ser fritas aos editores.

GL'ILLAltl), AILLAL'I) é( tl.a

Itu Atum. 2d!, l." w LISBOA

lltlttlluMllltó DE ilt'SiCis virtuais

PARA PIANO E CANTO

' . l ~ Í - _ vo. E como clle bem serviu ii'aqucllcs Frederico Rodrigues Leal, juiz da Re- b”“ Pam tl dtçgal \thb' do bible' "E“ ml““ Pri" WTC-0 de ü” reis. ' › in¡- .- i o « _ - -~. -
a laudidos. P01 u [11110, 01 approva- . t _ [1111 (lG (Iillllot. estando a (ll- Os nossos corri-x mndentcs u distribuidores ll“Pln i ' l

ll bx d - d L b J lda uma moção que conclua da forma couce lost sa (”O to a 3 gente que 0 laçdo e 13 oa' Ulnas daS ue congtruiu a ,-unc_ as gnrautiasedescontompiea¡inssacasartisluiiiakizer. J A7 . conhece. A Mealhada vae ter um ad- _ Melhoraram um pouco as con- g ' ' q '* t . .seguinte :

A Associação Commercial de Lisboa, profunda-

mente magoada pelas palavras olI'ensnas que o sr_

conde do Casal ltiticiro proferiu contra esta collecti-

vidade, em a sessao da camara dos dignos pares, no

clonar em Villa Nova de Gaya.

Porto, 20 d'agosto de 1892..

O director gerente,

Luiz Ferreira de Souza Cruz.

iiiínistrador digno a todos os respeítos dições do cambio do Brazil, que fechou

-digno como já o havia sido o nosso hontcm a 11 114.

tambem muito prezado amigo, sr. Cos- -- 0 Diario do Governo publica

 

ENXOFBE ESTACIO
ta Salles.dia 8 de junho de R$93;

Considerando que não podem passar sem uni pro-

testo publico e soleinus as palavras do sr. conde do

Casal ttibeiro, as quaes ferem esta corporação;

Considerando que do grande ilescalabro social

que atravessa o paiz, são directamente responsaveis

quasi todos os nossos estadistas, nao estando isento o

sr. conde do Casal llibcirc d'uina grande parte d'esta

responsabilidade, por isso que e um dos que bastante

    
   

 

- Partiu para ahi e dove estar já nicípal de Vianna do Castello parte de

na sua casa d'Angeja o nosso amigo

sr. Antonio Augusto Nogueira Souto,

muito digno juíz dos tríbunaes admi-

nistrativos e agora das execuções fis-

caes em Lisboa. O honrado e intelli-

um decreto concedendo á camara mu-

   

 

   

um terreno da cerca do extincio con-

vento de S. Bento, para o applicar a

lavadouros publicos e prolongamento

de uma rua, e bem assim concedendo
   

 

SERRAS MECANICAS Duíi'r'ii

A. F'abricea de andi:

cão do ()ur0, tendo em vista

o maior emprego dc operarios, dedi-

cou-se ultimamente á construcçiio das

  

  

 

  

    
  

por

Cesar da: .Neres e Gould-inc de Campos

b'nmmario do I." l'asciculozqus melodias por- _
¡Usui-7,35“: prnlngo por Theophilo Braga; «O Iaii'a-

dor da ronda,- lenda religiosa: "Canção do figiieiral,.

lroliadorcsca. com uma traducçao por Anlliero do

Quental; -tlanna verde» cliula de Braga: «Então és

o meu amour descente de Amarante; -Uh que sale-

roln choreograpliira de Peimcova.

Instrucções e attestados gratis_ 2.- portugueza HYGIENE-

P *aça de D Pedro, 50, Lisboa

FILTRO CHAMBERLAND '
SYSTEMA PASTEUR

a Ordem Terceira de S. Domingos ou

tra parte de terreno para serviço e iso-

lamento da sua egreja.

- A nossa marinha de guerra con-

teeui actuado na marcha da nossa vida politica, pelo

que esta associação náo reconheceu s. ex.' auctoriv

dude, como homem ptl'JllCO para irrogar censuras a

qualquer collectividade, e mudo lnzllps ás que nun.

ca geriram os negocios publicos do paiz;

 

   

  
  

   

    
   

      

   

   

serras mecanicas de fita. pelo systcma

das que têm vindo do estrangeiro, que

melhores resultados tem produzido.

    

 

     

   

  

   

   

   

  

   

  

  

  

  

    

   

  

 

   

  
  

  

  

   

  

   

  

    

   

 

Preço do l'zisciculc de t6 paginas, para os ass¡-

gnaiiles, 200 reis; :uulso &00 réis.

Empreza editora Cesar, Campos ó: CJ rua da

Fabrica, 80, Porto.

O unico filtro industrial capaz de-.se oppôr etñcazmente á transm'ssão

das doenças pelas aguas destinadas á. alimentação. Unico filtro adoptat'o ¡ne-

diante concurzo para o serviço do exercito francez. *

   

  

gente magistrado vae estar algum tem-

po na sua casa da província, onde

quasi sempre passa melhor.
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'O ' '. truiu está a A' venda un todas as liirarias e a dbanaiderando que da parte da associatao nao i - ›. _ - _ Alumni"“ que se çons . mm““ t* ---- t -----houve a mem, [uma ,ie respeito nem de considera. - 0 Conselho d EStadO! Yellmdo t“ Retualmeme 4h embalcaçoesi Sendo' funcmouar na tanoarm do cx.um Br. &__-_._.._.ñ. ACADFLJIA D( A) S SCIENCI A S
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fâñelzígpmsréaçggp: àlpilãzãflloãilgãlrs: liontem, votou a pi0iogaçao das co¡ tes 1 comaçado, o conetas a vapOi, 11 José Joaqu,m Correm R,be,,.oq ,m nm ”muuumo GMBMMPHICQ PREMIO MONTIJOION _ ,-. . , . , o . _ t .
_ 7 x __

if . , ,dadas por esta Associação au mesmo sr. condo todas me 3° 1° de Jalhoi apPXOVOU 0 ¡ratddo Canhonelras de 1'“ Classe! 10 0011110' do Tome nf 24, em lea Ivon¡ de DL PORTLGAL
SEIS DIEDALHAS DE IIONRA

s
as provas de consideração, dcfcrcncia c respeito; neh-as de estação, 2 transportes, 13de commercío com a Hes anha e o

. i -' . 'v '
Considerando que o facto d'esta aggressáo ter p l Gaya' (PARTE COYT NE“TAL F “bb LAR)parado ,rum es,ad,sm,gm¡,w,w apruc,ado_oo,,s_ contrato para o lançamento do cabo lanchas canhpnciras, 1 rebocadOr, 1 Preços ,nuno commodos e Ohm _por F. A. DE .MATTOS. _ EXPOSIÇÃO UNIVERSAL DE PARIS DE 1890

nine uma aggmvnnlc; , _ _ _ para os Açores. fragata de vela, 1 tragam-escola de munido_ Designando a _Populaça0_p_0r districtos, n
Resolve que na actad esta sessao extraordinaria,

g ' ° ' concelhos e froguezms; superficie por distri--- O sr. Gabriel de Freitas, na

qualidade de advogado do sr. conde

Burnay, requereu o chamamento da

Batalha aos tríbunaes por suposta of-

fensa. E' causa do chamamento a juizo

ter o jornal dito que o sr. conde encar-

regara um sugeito de fazer publicar,

por paga, em diferentes jornaes, arti-

gos a seu favor.

-- O sr. Bispo de Beja não accei-

tou a gran-cruz de Christo, mas vac-

lhe ser dado o titulo de conde, titulo

que ficarão fruiudo os que lhe succe-

derem.

-- O Diario, publica as condições

dos contratos dearreudamento dos di-

reitos de portagem das pontes de An-

geja, no concelho e districto de Avei- de portuguezes que regressaram do

ro; de Arnoso e Barradas, no conce- Brazil nos paquetes recentemente an-

lho de Villa Nova de Famalicão; de coradas no Tejo, vindo quasi todos

Brito, no de Guimarães; de Celloríos, n'um estado de miseria, que inspira a

no de Barcellos,e do Neiva, no de Es- maior compaixão. E estes foram feli-

pczeude, no disti'ícto de Braga,do For- zes que ainda obtiveram meios para a

no, no concelho de Paredes; da Trofa, passagem. 0 maior numero por lá fio

no de Santo Thyrso, de Leça, no de cou, ou a curtir saudades ou a enri-

Bouças, e da Travagem, no de Val- quecer os cemiterios. E' espantoso!

longo, no districto do Porto; e do Ta- - O empregado de fazenda, que

mega, node Mondiam de Basto, no di8~ no concelho do Cadaval subtrahíu do

tricto de Villa Real. Os arrendamen- cofre que lhe haviam couliado. cerca

tos realisar-se-lião por meio de arre- de um conto de reis, foi preso 1.a Bar.

mataçâo em hasta publica ein praças quínlia, quando se propunha embarca¡-

simultaneas nas repartições dos con- para Hespauha. Tem o nome de Theo-

celhos e districtos respectivos e tam- doro da Costa. e foram-lhe encontra-

artilheria, e 2 navio escolas de mai-i-

nheiros. Estas embarcações são guar-

necídas por 3:920 praças.

- Segundo uma nota enviada á

camara dos pares, o rendimento colle-

ctavel no paiz em moeda forte e nu-

meros i'edondos é o seguinte: Aveiro

889 contos, Beja 1:453; Braga 1:096;

Bragança 802; Castello Branco G77;

Coimbra 1:446; Evora 1:416; Faro

1:412; Guarda 931; Leiria 779; Lis-

boa 8:481; Portalegre 11408; Porto

3:169; Santarem 1:614; Vianna 787;

Villa Real 850; Vizeu 24021; Angra

374; Horta 194; Ponta Delgada. 853;

Funchal 587. Total 31:245 contor.

- Calcula-se em 5:000 o numero

expressamente convocada para este assnnipto, se lan.

ce um voto de censura ao m' snio sr. conde de Casal

Ribeiro pelas palavras menos dignas _que s. cx.l pro.

ísriu na camara dos dignos pares, na Ja alludida ses.

são, contra a Associaçdo Commercial dc Lisboa; e

mais resolva que se imprima a acta d'csta sessão, con-

juuctameute com esta moção e com as considerações

que a procedem, e que ue tudo se faça _uma mande

tiragem, alim de ser profundamenle distribuida.

Sala das sessees da Associação Lonimercial de

Lisboa, lí de junho dc l893,

A Direcção, presidente, Luiz Eugenio LeitaO;

vice-presidente, Domingos Martins du Gosta llibeiro;

secretarios, .lose Martinho da Silva Guimarães, Fran

cisco Martins Swart; tliesoureiro, Francisco de Pau.

la do Nascimento Cardoso; vogaes, Aiilúnio Julio Ms-

chado, Antonio Portella, Augusto José Coimbra, Ca-

simiro Freire, Conde de Valle Flúres, Jose Nogueira

Pinto, Joaquim Augusto dos Santos, Jose Antonio de

Carvalho, Miguel Ilenriques dos Santos.

Esta moção foi recebida com uma

salva de palmas. ç

_._ Como sabe, a questão dos Ban-

cos do Porto é uma questão grave. De-

pende do seu fortalecimento o bem es-

tar do commercio d'aquella importante

cidade. Para ver se obtinha do gover-

no a protecçãohecessaria para se re-

temperarem, veio aqui o sr. Henrique

Kendall e conferenciou bastante com

o sr. ministro da fazenda, conseguindo

d'este a promessa de que-sem lezar os

interesses do estado, fará quanto possa

para destruir a má situação em que

nquelles estabelecimentos se encontram.

-- E' positivo que o subsidio aos

deputados vao ser restabelecida, o que

é simplesmente justo. Nas reformas do

sr. Dias Ferreira até este famoso poli-

Porto, 30 de janeiro de 1893.

O director gerente,

Luiz Feiv'ei-ra de Souza Cruz.

EAIXBIBU

A um com pratica de negocio de

H capella e mercearia, cujo compor-

tamento e probidade se garante. Quem

o precízar pode dirigir carta á Admi-

nistração d'este jornal.

iirrusmiiir l'fl llE mono

BOA QUALIDADE

Antonio Ferreira Felix Junior, ven

de-o a 2-;3500 réis a caixa de 100 tijo-

los. Cuinprem-se pedidos para o paiz

e estrangeiro.

Rita Direita, ii.“ 43 e 47.-44 VEIRO

AOS SRS. PHÀRMACEUTICOS

e todo o paiz, ilhas adjacentes e ul-

D tramar que ainda não tenham re-

lações 00m a

COMPANHIA I'ORTUGUEZA dilGlENE»

rega-se queiram enviar os seus ende-

reços ao escriptorio da companhia

Praça de D. Pedro,59,1.°-LISBOA

a fim de receberem gratis o 1.° nume-

ro do boletim da companhia, publica',

ção cujo conhecimento deve interes-

sur-lhes.

UNICA MEDALHA DE OURO

Concedi'da pela classe de hygieiie, conforma consta do catalogo oficina

das recompensas-Classe 64, pagina. 4:794 -

ntosc concelhos; todas as cidades, villas e

outras povoações, ainda as mais insignifican-

tes; a divisão judicial, administrativa, eccle-

siastica e militar; as distaucías das freguezias

:ts scdos dos concelhos; o comprehendcudo a

indicação das estações do caminho de ferro,

do serviço postal, telegraphico, telephoníco,

de omissão de vales do correio, de encom-

mendas postaes, etc.

Assigna-sc na travessa de S. Domingos,

39, .QP-Lisboa.

muito¡

PARA 1893

Sahiu do prélo este primoroso li-

vrinho que já conta cinco aiinos de

publicação, illustrado com o retrato da

actriz Rosa Damasceno, acompanhado

d'um esboço biographico por Fernando

Caldeira. Contem: a scena comica imi-

tação de Gervasio Lobato: Um solo de

flauta, desempenhada pelo actor Silva

Pereira. As cançonetas: Descarrz'lar.. .

musica de Freitas Gazul, e Tudo cres-

  

Deposíto especial para Portugal, Rua Nova do Almada, 79 -Lisboa.

NOTA-Remettem-se catalogos illustrados com os diversos typos

de filtros e preços dos mesmos a quem os requisitar.

 

TRAVESSA M Vlll'l'UBlã, 33 A 37 ›

CHEGARAM AS GRANDES NOVIDADES PARA A PRESENTE ESTAÇAO DE INVERNO

Lite para vestidos, de grande novidade.

Cortes para vestidos, uma surpreza.

Boas do pennas com mais de 2 metros a 16600.

Guarnições do poucas Iindissímas desde 120!

Matolacez de seda largos, fortes, desde 16000 até 65000.

Vellndcs de soda pretos e côms desde 16500.

, _ Peluches de seda para confecções 46500 35500 e 1 200_

ce' ' ° " replesenmdas com successoa' Pannos francezes para casacos desde 16,000. õ '“Os monologos em verso: 0 dinheiro, WS““ modelos fmncezes 305000 255000 . -
. r . , 205000 10 000 , '

de Joao de Deus, Os calados, de Al- _ Grande sortímeuto de muitos outrbs artigo; de gradde D50Vldaãeg.5000
berto Pimentel, Os decretos dp papà,c Sedas de Lyon

outros, recitados pelos principaes ar- Eni preto o todas as cores, por preços sem competencia, devido a condições espe-
istas. Copias das mais festejadas ope- ciaes, exclusnvo d'este estabelecimento por contracto com o proprio fabricante.

_____-_ ras comicas. Poesias dramaticas. Con-

tos. Anedoctas. Epígrammas. Pensa-

_““__ mentos, etc., etc. E* um elegante volu- t

nie muito mais augmeiitado que nos A “r,. _Inu-m__ _ _ _ _ v _ quatro annos anteriores e que apenas , 7

tico quiz incluir o principio de gratui- bem rio ministerio da fazenda, f! na re- dos ainda 160o400 reis. mudou o seu escriptorio 'e a sua custa 120 réis, e pelo correio 130 réis, DIRECTOR E RESPOÀSAVEL_M~ Í-

¡idade d'esse serviço para se tornar partição de fazenda do districto do -_ N'estes ultimos dias tem sabido reSideiiCia para o Largo da Trinda- Vende-se na livraria de J. J. Bordalo, Typographia Aveirense, Largo da Vera-Cruz.--Séde da administração
distincto. Parece resolvido que mais Porto, o das pontes de Angeja e da d'aqui para Hespanlia e para outros de, n.° 17, 1.°--em Lisboa. Travessa da Victoria, 42, .°, Lisboa. Rua da Vera-Cruz, Aveiro. '

W
W
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Aqui desobríga v. ss¡ a inquisiçi'io, os jesuitas, c os nó-

bres da degradação nacional, imputa-a a. ter sido substituída

a antiga milícia cívica pelos exercitos cstipcndíados. O que

vale é que v. s.”l tão facil é em accusar, como em absolver.

«Os gallos (é verdade) vieram beber ao Tejo, de sur.

«presa e sob color de amigos; mas nós em guerra aberta e ii.

«força de armas, com a fronte descoberta, entrando pelos seus

climítes, lhes fomos arvorar as Lucas Qiiíim sobre os muros

(do Toulouse, e alii tremularam desafroutadas até que se fe-

schou o templo de Jam.)

Aquios mesmos mercenurios que duas linhas acima tí-

nhsm dado cabo de Portugal vão de victoria ein victoria cu-

cerrar aos gallos em suas terras. Então em que ficamos? Oo-

mo é que os exercitos pagos foram a causa do nosso abati-

mento, e da. nossa exaltação? Como é que por falta do nosso

antigo systoma militar nos arruinamos, e o systems militar

opposto nos salvou? Como andou v. 5.' conspirando tantos an-

nos com a farda para a nossa perdição? Aquié que cabia mais

alguma 'cousa do que o simul esse, et non esse.

N'estes trechos do seu escripto não apparcce só lovían-

dado no julgar as nossas cousas, mas uma opinião tão falsa

c perigosa, como contraria aos dogmas de que v. s.“ affects.

ser o primeiro expositor. Escreve que o governo do Portugal,

que anteriormente ao estabelecimento dos exercitoa regulares

ara legal, dcgcnerou em tyraunia. Significa isto a. sua adhe-

são ás nossas antigas côrtea? Satisfaz-se v. s.- com uquclla.

representação? Crô n'aquellas formas rudes o fallazes? Ou eu-

teudc v. s.“ que nunca pilde haver tyrannía baseada nas leis,

que o dcspotismc consiste só no puro arbítrio? A juizo seu

onde imperam maximss opprcssivas não ha opressão-g Oh? que

liberal que v. s.“ él

O meu patriotismo não consiste em veudar os olhos do

povo, para que não veja as suas'proprias imperfeições, em

o deslumbrar com o escurecimento impertínente das nossas

glorías passadas, em o induzir a esperar a volta impossivel

d'csscs tempos felizes, em o pôr em extaso poreuns diante da

possa historia em vez de o encaminhar para o futuro, em o

;av

20 a
.

agradal. . . ahi se tem tantas vezes tramado a nossa escra-

vidãol. . . o proprio usurpador Iii foi aprender com os torys

os planos de suas perlidiasl Timeo Danaos, et dona ferentos.

O novo csposo da rainha é alemão, o bom senso foi a

partilha dos seus patrieios, a. alta classe de Gormauia recebo

uma educação erudita. Quacsquer que sejam as sinistros ins-

pirações que tenham procurado influir-lhe, adaptando uma.

nova patria, tendo tempo de couhecel-a, de inteirar-se da sua

opinião, e necessidades, em breve conhecerá que a ventura

de sua esposa está. ligada com a. ventura da nação, que a ta-

manhos sacrifícios se sugeitou para. a ccllocar sobre o throno

que um depositarío infiel lho roubára. Será pai, e procurará

quo o patrimonio do seus filhos não seja delapidado c reduzi-

do a miseria para satisfazer ambições estranhas, e enriquecer

um pequeno numero d'egoistas, sempre promptos a vender o

mouarcha e o povo, com tanto quo ellos possam unafar-so

com os despejos dos seus concidadãcsa

(Movimento n.° 10).

Continua o sr. José Victorino a escrever com o mesmo

tino, amubilidado o perspicacía. São poucas as linhas, mas

valem um volume.

(Começadn a reforma. (que para ser justa necessaria-

mente havia de vir de cima para baixo) um tal clamor se le-

vantaria dentro das abobadas do mesmo paço, que para lho

resistir seria mister ter um coração endurecido na virtude, e

um peito forrado de triplicado bronze. E poderia esperar-se

esta. tírmesa, esta oonstancía. estoíca d'uma joven rainha do-

cil e compassíva d'um coração mavioso, e ornada de tantos

dotes amaveis?

(Movimento 'n.° 3).

O sr. José Victorino, que nunca foi mouarehísta, nem

cartista, enthusiasma se pela carta c pela rainha, faz um aler-

ta aos portuguezcs para que defendem estes peuhores da sua

felicidade, declara que não ha republicanos, que o republica-

nísmo é uma. ficção.

Aos que pelejaram pela carta e pelo throno da rainha,
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que com todos os seus talentos e virtudes não é mais do que

- une etiquette fausse sur un jlacon ride. Perdoa o frances.

Vamos ao Movimento.

Em 3 de janeiro de 1835, estava o sr. José Victorino

doudinho de contente com as nupcias reues, o sc não fora. a

passagem d'el-rci por Inglaterra dava a patria por salva. O

jornalista popular faz mais zumbaias a Corte do que um croa-

do da casa. O Diario do Gore-mo não seria mais revereute.

A fibra democratica do sr. José Victorino corria então parc-

lhas com a sua. porspícacía. Previu bem tudo o que nos tem

succedido. 0 sr. José Victorino estava então todo virado para

os príncipes. Gemc pela morto d'um, cxulta pelo casamento

d'cutro. Parece que não contava com o povo senão para. o

acompanhar nos seus parabens a roaleza. Eis-aqui como se

exprime ó severo, e atilado oscriptor nieste admirnvel peda-

ço, aonde cada linha é um prognostico, e uma sentença po-

litica.

«Sexta feira 1.° do corrente teve lugar na basílica do

Santa Maria d'csta cidade o desponsorioi de S. Magestsde a

rainha com S. A. R. o principe Fernando de Saxo Cobourg:

oxalá. que este segundo matrimonio seja. coutrahido debaixo

de mais felizes auspícios que o primeiro coutrahído com o

principe Augusto Bcauharnaisl Princípe que a providencia. pa-

receu haver destinado para dar ao mundo a prova da fatali-

dade dos grandes homens! Lisboa viu conduzir á campa o seu

cadaver pelas mesmas ruas por ondc um mcz antes o vira

marchar ao throno ao lado da sua amavel esposa entre os ap<

plausos de sua numerosa população! Perdemos, ou ganhamos

em sua breve vida“? Só Deus o sabe; sua vinda, o nome de

seu pai. a sua adabilídado nos fizeram conceber as mais ledas

esperanças, sua breve duração não deixou que as confirmas-

se, ou as destruisse, e desappareccu d'entre nós como um lí-

vro quo se arrrojou as ehammas antes de serem abertas suas

folhas!

Nada sabemos dos antecedentes do novo príncipe, quc

nos iudnza a. esperar, ou temor! Accreditamos em suas vir-

tudes!, .. porém a sua ida a Inglaterra um pouco nos des-
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capacitar do que, sendo a nobreza da sua linhagem o summo

bom dc telhas abaixo, escura entregar-se as lides regeneratí-

vas dos povos modernos, finalmente de que as process dos

nossos maiores nos livraram do pecoado original, e nos em-

possaram para sempre do paraíso. Concordam estas bajoují-

ces de nacionalidade com as doutrinas essencíacs do progres-

so? Reconhece as leis da. perfectibilídade humana. quem está.

dissuadiudo o povo de todas 'as innovações uteis? Pensa no

melhoramento moral e material da nação quem chora. por to-

das as instituições obsoletos? Crê na efiicacía das novas dou-

trinas quem tem por insignificantes sutigualhas mais fanatismo,

o iutolerancia do que um Mai-abate?

0 progresso não é uma colleeçào de“aforiamcs da philo-

sophía arida c abstrusa, nem um jogo vístoso de artifícios po-

liticos, nem uma empresa academíca'symbolo de odíos, nega-

ção de verdade¡ uteis. O progresso é a alma da sociedade,

que se dífiuude por todos os seus membros, ínflue em todos

os seus actos, aprimora todas as suas obras, c accommoda a

um só traço as leis, os costumes, o tracto social, as relações

publicas, as cousas pequenas, e as grandes. Deste progresso

sou cu partídarío, e anceic quo a patria gozo todos os benefi-

cios quo ellc lhe pôde dar.

De feito o partido progressista na sua instituição [teve

;anões de que o tempo o livrou. O malogro das suas tonta“.

vas governativns em parte ó devido d in. ^ i . ”a

do velhos preconceitos. Peudia para se d

tivo, controversitts, e rotineiro,

vam a politica verdadeiramente

sinta a sua força e c seu direito ao governo do' paiz.

Não penso ninguem que o despeito, ou india

-

criçi'i'o me
tirou da peuna uma frase arrojada, o inconveniente. Disse
uma verdade singella, c dei um conselho sincero ao meu par
tido. Já basta dc cirzir coutítuíções,_ - de dançar na corda bam.
ba das combinaçoes ministeriaes, 'de representar nas sombri-
nhas da. nossa. politica fantasmagoricu. A sua missão ó outra
Antes a subjeição pcrpetua do que :garupa em vão mai¡

uma vez.


